
PROSPECTO PRELIMINAR DE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 4ª EMISSÃO DA

CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO OESTE DE SÃO PAULO - VIAOESTE S.A.
Companhia Aberta - CVM nº 21024

CNPJ nº 02.415.408/0001-50 - NIRE 35.300.154.363
Rua São João, nº 30, Centro, Araçariguama - SP

R$ 750.000.000,00
75.000 Debêntures

Classificação de Risco Moody’s América Latina: “Aa1.br”

Código ISIN das Debêntures: BRVOESDBS057

A CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO OESTE DE SÃO PAULO - VIAOESTE S.A. (“Companhia” ou “Emissora”) está realizando uma oferta pública de distribuição de 75.000 
(setenta e cinco mil) debêntures nominativas, escriturais, não conversíveis em ações, em série única, da espécie subordinada, a ser convolada em espécie quirografária, da 4ª emissão 
da Emissora, com valor nominal unitário de R$10.000,00 (dez mil reais), perfazendo o montante total de R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais) na data de 
emissão, qual seja, 28 de abril de 2012 (“Debêntures”), sob a coordenação do BANCO BTG PACTUAL S.A. (“BTG Pactual”, ou “Coordenador Líder”), do BANCO BRADESCO 
BBI S.A. (“Bradesco BBI”) e do BANCO ITAÚ BBA S.A. (“Itaú BBA” e, em conjunto com o Coordenador Líder e o Bradesco BBI, “Coordenadores”), nos termos da Instrução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), da Instrução da CVM n° 471, de 8 de agosto de 2008 
(“Instrução CVM 471”), do Convênio CVM/ANBIMA de Procedimento Simplificado para o Registro de Ofertas Públicas, Regulado pela Instrução CVM 471, celebrado entre a CVM 
e a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), em 20 de agosto de 2008, conforme alterado (“Convênio CVM-ANBIMA”), e demais 
disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis (“Oferta”).
As Debêntures foram registradas para (i) distribuição no mercado primário por meio (a) do SDT - Módulo de Distribuição de Títulos (“SDT”), administrado e operacionalizado pela CETIP 
S.A. - Mercados Organizados (“CETIP”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da CETIP; e (b) do DDA - Sistema de Distribuição de Ativos (“DDA”), administrado 
e operacionalizado pela BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”); e para (ii) negociação no mercado secundário por meio (a) do SND - 
Módulo Nacional de Debêntures (“SND”), administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as negociações liquidadas e as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP, e (b) 
do Sistema Bovespa Fix (“Bovespa Fix”), administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo as negociações liquidadas e as Debêntures custodiadas na BM&FBOVESPA.
Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Debêntures inicialmente ofertada, sem considerar as Debêntures Adicionais (conforme abaixo definidas), poderia ser 
acrescida em até 15% (quinze por cento), ou seja, em até 11.250 (onze mil, duzentas e cinquenta) Debêntures suplementares (“Debêntures Suplementares”), destinadas a atender o 
excesso de demanda que eventualmente fosse constatado no decorrer da Oferta, conforme opção outorgada pela Emissora aos Coordenadores no Contrato de Distribuição (conforme 
definido neste Prospecto), que somente poderia ser exercida pelos Coordenadores em comum acordo com a Emissora na data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding (con-
forme definido neste Prospecto). Nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM 400, a Emissora poderia aumentar a quantidade de Debêntures com relação à quantidade 
inicialmente ofertada, sem considerar as Debêntures Suplementares, em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 15.000 (quinze mil) Debêntures adicionais (“Debêntures Adicionais”), 
sem a necessidade de novo pedido de registro à CVM, até a data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding. A quantidade de Debêntures, no entanto, não foi aumentada.A emissão 
das Debêntures e a Oferta são realizadas com base nas deliberações da reunião do conselho de administração da Emissora e da Assembleia Geral Extraordinária, ambas realizadas 
em 9 de março de 2012 e retificadas e ratificadas em 19 de março de 2012, cujas atas foram publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo (“DOESP”), e no “Jornal Cruzeiro do 
Sul” em 27 de março de 2012, e foram arquivadas na JUCESP em 23 de março de 2012.
A emissão das Debêntures é regulada pelo “Instrumento Particular de Escritura da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Concessionária de Rodovias do 
Oeste de São Paulo - ViaOeste S.A.” (“Escritura”), celebrada em 19 de março de 2012 entre a Emissora e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente 
Fiduciário”) representando, perante a Emissora, a comunhão dos interesses dos debenturistas da presente emissão (“Debenturistas”). A Escritura foi devidamente registrada na 
JUCESP em 30 de março de 2012. Este prospecto (“Prospecto”) não deve, em qualquer circunstância, ser considerado recomendação de compra das Debêntures. Ao decidir investir nas 
Debêntures, potenciais investidores deverão realizar sua própria análise e avaliação da condição financeira da Emissora, de suas atividades e dos riscos decorrentes do investimento 
nas Debêntures. Este Prospecto foi preparado com base nas informações prestadas pela Emissora, sendo que os Coordenadores tomaram todas as cautelas e agiram 
com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de diligência ou omissão, para assegurar que: (i) as informações prestadas pela Emissora sejam verdadeiras, 
consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (ii) as informações fornecidas ao mercado 
durante todo o prazo de distribuição, inclusive aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da Emissora, sejam suficientes, permitindo aos 
investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta.
Este Prospecto deve ser lido em conjunto com as informações apresentadas no Formulário de Referência da Emissora, elaborado nos termos da Instrução CVM nº 480, de 7 de 
dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 480”). O Formulário de Referência da Emissora, na sua versão nº 07/2012, enviada em 17 de abril de 2012, encontra-se 
disponível para consulta nos sites da Emissora (www.viaoeste.com.br), da CVM (www.cvm.gov.br) e da BM&FBOVESPA (www.bmfbovespa.com.br). Para informações detalhadas 
de acesso em cada um destes sites, ver seção “Documentos e Informações Incorporados a este Prospecto por Referência” e “Sumário da oferta”, nas páginas 20 e 22 deste Prospecto.
O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que (i) necessitem de liquidez, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das 
Debêntures no mercado secundário; e/ou (ii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor privado e/ou do setor de concessionárias de rodovias.
OS INVESTIDORES DEVEM LER AS SEÇÕES “4. FATORES DE RISCO” E “5. RISCOS DE MERCADO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, CUJO CAMINHO PARA ACESSO 
ESTÁ INDICADO NO ITEM “DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO POR REFERÊNCIA”, NA PÁGINA 20 DESTE PROSPECTO, E A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO”, INICIADA NA PÁGINA 57 DESTE PROSPECTO, PARA CIÊNCIA DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAÇÃO 
AO INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES.
A Oferta foi registrada pela CVM em [•] de [•] de 2012, sob o nº CVM/SRE/DEB/2012/[•].
O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO 
SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA EMISSORA, BEM COMO SOBRE DAS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS.

“A(O) presente oferta pública (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA para as Ofertas Públicas de Distribuição 
e Aquisição de Valores Mobiliários, atendendo, assim, a(o) presente oferta pública (programa), aos padrões mínimos de informação exigidos pela ANBIMA, não cabendo à 
ANBIMA qualquer responsabilidade pe las referidas informações, pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das Instituições Participantes e dos valores mobiliários objeto da(o)  
oferta pública (programa). Este selo não implica recomendação de investimento. O registro ou análise prévia da presente distribuição não implica, por parte da ANBIMA,  
garantia da veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre os valores mobiliários a serem distribuídos”.

A data deste Prospecto Preliminar é 19 de abril de 2012
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DEFINIÇÕES 
 

Para os fins deste Prospecto, os termos indicados abaixo devem ter o significado a eles atribuído nesta 
Seção, salvo se definido de outra forma neste Prospecto:  

Acionista Controlador ou CCR CCR S.A. 

AGD Assembleia Geral de Debenturistas. 

Agente Escriturador Itaú Corretora de Valores S.A. 

Agente Fiduciário Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. 

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais. 

Anúncio de Encerramento Anúncio de Encerramento da Oferta a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, no “Jornal Cruzeiro do Sul” e no jornal “Valor 
Econômico”, edição nacional, pela Companhia e Coordenadores, nos 
termos do artigo 29 da Instrução CVM 400. 

Anúncio de Início  Anúncio de Início da Oferta a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, no “Jornal Cruzeiro do Sul”, e no jornal “Valor Econômico”, 
edição nacional, pela Companhia e Coordenadores, nos termos do artigo 
52 da Instrução CVM 400. 

ARTESP Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do 
Estado de São Paulo. 

Auditor Independente KPMG Auditores Independentes. 

Aviso ao Mercado Aviso publicado nos termos do artigo 53 da Instrução CVM 400, em 23 de 
março de 2012, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, no “Jornal 
Cruzeiro do Sul”, e no jornal “Valor Econômico”, edição nacional, pela 
Companhia e Coordenadores. 

Banco Central ou BACEN Banco Central do Brasil. 

Banco Mandatário Itaú Unibanco S.A. 

BM&FBOVESPA BM&FBOVESPA – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros. 

Bovespa Fix Sistema de Negociação de Títulos de Renda Fixa da BM&FBOVESPA. 

BR GAAP Práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Bradesco BBI Banco Bradesco BBI S.A., que atua como Coordenador da Oferta. 

Brasil ou País República Federativa do Brasil. 

BTG Pactual ou Coordenador 
Líder 

Banco BTG Pactual S.A. 
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Categoria B Categoria em que a Companhia está registrada na CVM, conforme artigo 
2º, inciso II da Instrução CVM 480. 

CDI Certificado de Depósito Interfinanceiro. 

CETIP Cetip S.A. – Mercados Organizados. 

CNPJ/MF  Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 

CMN Conselho Monetário Nacional. 

Código ANBIMA Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as Ofertas 
Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários. 

Código ANBIMA de Atividades 
Conveniadas 

Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as Atividades 
Conveniadas. 

Código Civil Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

Conselho de Administração Conselho de Administração da Companhia. 

Contrato de Concessão Contrato de Concessão Rodoviária nº CR/003/1998 – Sistema Rodoviário 
Castello Branco - Raposo Tavares, decorrente do Edital de Concorrência 
nº 008/CIC/97 do DER/SP, celebrado entre o Governo do Estado de São 
Paulo, por intermédio do DER/SP e a ViaOeste, em 30 de março de 1998, 
e os seus posteriores aditamentos. 

Contrato de Distribuição Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, em Regime de 
Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da 4ª Emissão da Concessionária de Rodovias do Oeste de São Paulo 
– ViaOeste S.A., celebrado entre a Emissora e os Coordenadores. 

Consultores Legais Tauil & Chequer Advogados associado a Mayer Brown LLP, para a 
Companhia, e Souza, Cescon, Barrieu & Flesch, para os Coordenadores. 

Convênio CVM-ANBIMA Convênio CVM/ANBIMA de Procedimento Simplificado para o Registro 
de Ofertas Públicas, Regulado pela Instrução CVM 471, celebrado entre a 
CVM e a ANBIMA, em 20 de agosto de 2008, conforme alterado.  

Coordenadores O Coordenador Líder, o Bradesco BBI e o Itaú BBA, quando referidos em 
conjunto. 

CPC Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 

CSLL Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

Data de Amortização Cada uma das 17 (dezessete) datas trimestrais e sucessivas de 
amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures. 
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Data de Emissão 28 de abril de 2012. 

Data de Integralização Data de subscrição com integralização à vista das Debêntures, que 
ocorrerá dentro do Prazo de Colocação. 

Data de Pagamento dos 
Juros Remuneratórios 

Dia 28 dos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro de cada ano, 
sendo o primeiro pagamento devido em 28 de maio de 2012 e o último 
pagamento na Data de Vencimento. 

Data de Vencimento 28 de maio de 2017. 

DDA Sistema de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela 
BM&FBOVESPA. 

Dias Úteis Qualquer dia, exceção feita aos sábados, domingos e feriados nacionais. 

Debêntures Debêntures simples, ou seja, não conversíveis em ações, da espécie 
subordinada, a ser convolada em espécie quirografária, em série única, 
todas nominativas e escriturais, da 4ª emissão da Emissora. 

Debêntures Adicionais Nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM 400, a Emissora 
poderia aumentar a quantidade de Debêntures com relação à quantidade 
inicialmente ofertada, sem considerar as Debêntures Suplementares, em até 
20% (vinte por cento), ou seja, em até 15.000 (quinze mil) Debêntures 
Adicionais, sem a necessidade de novo pedido de registro à CVM, até a data 
de conclusão do Procedimento de Bookbuilding. No entanto, não foram 
emitidas Debêntures Adicionais. 

Debêntures em Circulação Todas as Debêntures subscritas e não resgatadas, excluídas aquelas 
Debêntures: (i) mantidas em tesouraria pela Emissora; ou (ii) de titularidade 
de: (a) empresas controladas pela Emissora (diretas ou indiretas), (b) 
controladoras (ou grupo de controle) da Emissora e (c) administradores da 
Emissora, incluindo, mas não se limitando a, pessoas direta ou indiretamente 
relacionadas a qualquer das pessoas anteriormente mencionadas. 

Debêntures Suplementares Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM  400, a quantidade de 
Debêntures inicialmente ofertada, sem considerar as Debêntures Adicionais, 
poderia ser acrescida em até 15% (quinze por cento), ou seja, em até 11.250 
(onze mil, duzentas e cinquenta) Debêntures Suplementares, destinadas a 
atender o excesso de demanda que eventualmente fosse constatado no 
decorrer da Oferta, conforme opção outorgada pela Emissora aos 
Coordenadores no Contrato de Distribuição, que somente poderia ser 
exercida pelos Coordenadores em comum acordo com a Emissora na data 
de conclusão do Procedimento de Bookbuilding. No entanto, não foram 
emitidas Debêntures Suplementares. 

Debenturistas Os titulares das Debêntures. 

DER/SP Departamento de Estradas e Rodagens. 

Dólar, Dólar norte-americano 
ou US$ 

Moeda corrente dos Estados Unidos. 
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DOESP Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

EBITDA O somatório do resultado antes do resultado financeiro e dos tributos da 
Emissora (i) acrescido de todos os valores atribuíveis a (sem duplicidade): 
(a) depreciação e amortização, incluindo a amortização do direito de 
concessão - ágio; (b) provisão de manutenção; e (c) apropriação de 
despesas antecipadas. O EBITDA deverá ser calculado com base nos 
últimos 12 (doze) meses. 

Emissora, ViaOeste ou 
Companhia 

Concessionária de Rodovias do Oeste de São Paulo – ViaOeste S.A. 

Escritura  Instrumento Particular de Escritura da 4ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Concessionária de Rodovias do 
Oeste de São Paulo – ViaOeste S.A. 

Espécie 
As Debêntures são da espécie subordinada, nos termos do artigo 58, 
parágrafo 4º, da Lei das Sociedades por Ações, sendo que passarão 
automaticamente a ser da espécie quirografária, nos termos do artigo 
58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, na data em que ocorrerem (i) 
a amortização integral do saldo remanescente das debêntures da 
Primeira Emissão e (ii) o resgate antecipado das debêntures em 
circulação da Segunda Emissão, devendo a Emissora notificar o Agente 
Fiduciário da ocorrência dos eventos previstos nos itens (i) e (ii). O 
Agente Fiduciário deverá confirmar aos Debenturistas que as Debêntures 
da Primeira Emissão e as debêntures da Segunda Emissão foram 
integralmente quitadas, por meio de divulgação de comunicado em sua 
página na Internet (www.pentagonotrustee.com.br) e, ainda, enviar 
comunicado à BM&FBOVESPA e ao Agente Escriturador. As Debêntures 
não contarão com garantias reais ou flutuantes.  
 
Sem prejuízo do disposto acima, incluindo a validade do cumprimento da 
condição suspensiva, a Emissora e o Agente Fiduciário obrigam-se a, no 
prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da confirmação a que se refere 
o parágrafo acima pelo Agente Fiduciário, celebrar aditamento à 
Escritura, sem necessidade de realização de assembleias gerais de 
debenturistas, exclusivamente para formalizar a convolação da espécie 
das Debêntures de “subordinada” para “quirografária”. 
 
O investidor deve ler a seção “Fatores de Risco – Riscos Relacionados às 
Debêntures – A alteração da espécie das Debêntures de subordinada 
para quirografária pode não ocorrer”, na página 59 deste Prospecto.  

Estatuto Social Estatuto Social da Emissora. 

EUA ou Estados Unidos Estados Unidos da América. 

FGV Fundação Getúlio Vargas. 

Formulário de Referência Formulário de Referência da Emissora, conforme previsto na Instrução 
CVM 480, de 7 de dezembro de 2009 e incorporado por Referência a 
este Prospecto. Ver seção “Documentos e Informações Incorporados a 
este Prospecto por Referência”, na página 20 deste Prospecto. 

http://www.pentagonotrustee.com.br/
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Governo Federal Governo Federal da República Federativa do Brasil. 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia Estatística. 

IBRACON Instituto dos Auditores Independentes do Brasil. 

IFRS International Financial Reporting Standards, correspondente às normas 
internacionais de contabilidade. 

IGP-M Índice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela FGV. 

Instrução CVM 28 Instrução CVM nº 28, de 23 de novembro de 1983, conforme alterada.  

Instrução CVM 358 Instrução CVM nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

Instrução CVM 361 Instrução CVM nº 361, de 5 de março de 2002, conforme alterada. 

Instrução CVM 400 Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada. 

Instrução CVM 471 Instrução CVM nº 471, de 8 de agosto de 2008.  

Instrução CVM 480 Instrução CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada. 

IOF Imposto sobre Operações Financeiras. 

IRPJ Imposto de Renda Pessoa Jurídica. 

Itaú BBA Banco Itaú BBA S.A., que atua como Coordenador da Oferta. 

ISS Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

Juros Remuneratórios Juros Remuneratórios correspondentes a 108,30% (cento e oito inteiros e 
trinta centésimos por cento) da variação acumulada da Taxa DI Over, 
definidos de acordo com Procedimento de Bookbuilding. Para maiores 
informações sobre os Juros Remuneratórios, vide a seção “Informações 
Sobre a Oferta – Características da Emissão e das Debêntures – 
Remuneração das Debêntures” na página 33 deste Prospecto. 

Lei das Sociedades por Ações Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei de Concessões Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme alterada. 

Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários 

Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Oferta ou Emissão A presente oferta pública de Debêntures. 

Período de Carência Prazo de 1 (um) ano e 1 (um) mês, contados da Data de Emissão, ou seja, 
até 28 de maio de 2013, para o pagamento, pela Emissora, do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, nos termos da Cláusula 4.3 da 
Escritura. 
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Pessoas Vinculadas Investidores que sejam (a) acionistas controladores, ou administradores 
da Emissora; (b) controladores ou administradores de quaisquer 
Coordenadores; (c) outras pessoas vinculadas à Oferta; ou (d) os 
cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes ou colaterais até o 
segundo grau de cada uma das pessoas referidas nos itens (a), (b) ou (c). 

PIB Produto Interno Bruto. 

PIS Programa de Integração Social. 

Poder Concedente Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do DER/SP, conforme 
Decreto Estadual nº 40.028, de 30 de março de 1995, posteriormente 
sucedido pela ARTESP, de acordo com a Lei Complementar Estadual nº 
914, de 14 de janeiro de 2002. 

Prazo de Colocação Período de colocação das Debêntures compreendido entre o Anúncio de 
Início e a Data de Integralização. 

Preço de Subscrição Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados 
pro rata temporis desde a Data de Emissão até a Data de Integralização, 
de acordo com o disposto no item 4.2 da Escritura, considerando-se 2 
(duas) casas decimais, sem arredondamento. 

Primeira Emissão A primeira emissão de debêntures da Emissora foi realizada em 1º de 
julho de 2007, com vencimento previsto para 1º de julho de 2015. Foram 
emitidas 65.000 (sessenta e cinco mil) debêntures, em 3 (três) séries, 
com valor nominal unitário de R$10.000,00 (dez mil reais), totalizando 
R$650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta milhões de reais). As 
debêntures são da espécie com garantia real, a qual é constituída por 
penhor de (i) valores, crédito, recebíveis e outros valores advindos dos 
contratos de concessão, (ii) direitos referentes aos montantes 
depositados em determinadas contas correntes e aplicações financeiras 
e (iii) 100% (cem por cento) das ações de emissão da Emissora detidas 
pela CCR. 

Procedimento de Bookbuilding Procedimento de coleta de intenções de investimento organizado pelos 
Coordenadores, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 23 e do artigo 
44 da Instrução CVM 400, sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos 
ou máximos, para verificação, junto aos investidores, da demanda pelas 
Debêntures em diferentes níveis de taxa de juros, de forma a definir, de 
comum acordo com a Emissora, a taxa final dos Juros Remuneratórios e a 
quantidade de Debêntures efetivamente emitidas.  

Participaram do Procedimento de Bookbuilding os investidores do 
público alvo da Oferta, incluindo Pessoas Vinculadas, que puderam 
subscrever Debêntures até o limite de 15% (quinze por cento) do total de 
Debêntures. Foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um 
terço) das Debêntures, não tendo sido permitida a colocação de 
Debêntures junto a investidores que sejam Pessoas Vinculadas, tendo 
sido as intenções de investimento apresentadas por investidores que 
sejam Pessoas Vinculadas automaticamente canceladas, nos termos do 
artigo 55 da Instrução CVM 400. A vedação de colocação disposta no 
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artigo 55 da Instrução CVM 400 não se aplica à(s) instituição(ões) 
financeira(s) que venha(m) a ser contratada(s) para atuar como 
formador(es) de mercado da Emissão, desde que o direito de subscrever 
e a quantidade máxima de valores mobiliários a ser subscrita, se houver 
tal limitação, estejam divulgados no Prospecto Preliminar, conforme 
previsto no parágrafo único do artigo 55 da Instrução CVM 400. 

Para maiores informações sobre o Procedimento de Bookbuilding, vide a 
seção “Informações Sobre a Oferta”, item “Procedimento de 
Bookbuilding” na página 32 deste Prospecto. 

Prospecto Definitivo  O Prospecto Definitivo desta Oferta, a ser disponibilizado aos 
investidores na data de publicação do Anúncio de Início. 

Prospecto Preliminar ou 
Prospecto 

Este Prospecto Preliminar. 

Prospectos Este Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo, conjuntamente 
considerados. 

Real ou R$ Moeda corrente do Brasil. 

Saldo do Valor Nominal 
Unitário 

Valor Nominal Unitário das Debêntures remanescente após cada Data de 
Amortização. 

SDT 
Módulo de Distribuição de Títulos, administrado e operacionalizado pela 
CETIP. 

Segunda Emissão 

A segunda emissão de debêntures da Emissora foi realizada em 22 de 
dezembro de 2009, com vencimento previsto para 22 de dezembro de 
2016. Foram emitidas 250 (duzentas e cinquenta) debêntures, em série 
única, com valor nominal unitário de R$1.000.000,00 (um milhão de 
reais), totalizando R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de 
reais). As debêntures são da espécie subordinada, nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações. 

SND 
Módulo Nacional de Debêntures, administrado e operacionalizado pela 
CETIP. 

SRF ou Receita Federal Secretaria da Receita Federal. 

STF Supremo Tribunal Federal. 

STJ Superior Tribunal de Justiça. 

Taxa DI Over Variações das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros – DI de 
um dia, over extra-grupo, na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela CETIP, no informativo diário disponível em sua página 
na Internet (www.cetip.com.br). 

Valor Nominal Unitário R$10.000,00 (dez mil reais) na Data de Emissão. 

http://www.cetip.com.br/
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA COMPANHIA 

 

Identificação da Companhia Concessionária de Rodovias do Oeste de São Paulo – ViaOeste S.A., 
sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.415.408/0001-50, 
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo – JUCESP, sob o NIRE 35.300.154.363.  

Sede A sede da Companhia está localizada na Rua São João, nº 30, Centro, 
Município de Araçariguama, Estado de São Paulo. 

Data de Registro na CVM 
como Companhia Aberta 

27 de julho de 2007. 

Diretoria de Relações com 
Investidores 

A Diretoria de Relações com Investidores da Companhia localiza-se na 
Rua São João, nº 30, Centro, Município de Araçariguama, Estado de São 
Paulo, e o responsável por essa diretoria é o Sr. Maurício Soares Negrão. 
O telefone da Diretoria de Relações com Investidores é (11) 4136-6000 e 
o seu endereço eletrônico é cvm.viaoeste@grupoccr.com.br. Assuntos 
sobre a Oferta serão tratados com o Sr. Maurício Soares Negrão, cujo 
telefone e endereço eletrônico encontram-se acima. 

Auditores Independentes 
da Companhia 

KPMG Auditores Independentes. 

Banco Mandatário Itaú Unibanco S.A. 

Jornais em que Divulga 
Informações 

A Companhia divulga informações no DOESP e no “Jornal Cruzeiro do 
Sul”. As informações sobre a Oferta serão divulgadas também no jornal 
“Valor Econômico”, edição nacional. 

Atendimento aos 
Debenturistas 

O atendimento aos Debenturistas é feito pelo Diretor de Relações com 
Investidores, o Sr. Maurício Soares Negrão, na sede da Companhia, por 
meio do telefone (11) 4136-6000, fac-símile (11) 4136-6121 e endereço 
de correio eletrônico cvm.viaoeste@grupoccr.com.br. 

Website da Companhia www.viaoeste.com.br. As informações constantes do website da 
Companhia não integram o presente Prospecto e nem são a ele 
incorporadas por referência. 

Informações Adicionais Quaisquer informações ou esclarecimentos adicionais sobre a Companhia e a 
Oferta poderão ser obtidos junto: (i) à Companhia, em sua sede social ou em 
seu website: www.viaoeste.com.br; (ii) aos Coordenadores da Oferta nos 
endereços indicados neste Prospecto ou nos seus respectivos websites 
indicados a seguir: www.btgpactual.com, www.bradescobbi.com.br e 
www.itaubba.com.br; (iii) ao Agente Fiduciário, na Avenida das Américas, 
nº 4.200, sala 514, bloco 04, 22640-102, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, ou em seu website: www.pentagonotrustee.com.br; (iv) à 
CVM, na Rua Sete de Setembro, 111, 5º andar, na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, ou na Rua Cincinato Braga, 340, 2º, 3º e 4º andares, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ou em seu website: 
www.cvm.gov.br; ou (v) à CETIP, localizada na Av. Brigadeiro Faria Lima, 1663 
1º andar, Jardim Paulistano, 01452-001, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 

http://www.bradescobbi.com.br/
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IDENTIFICAÇÃO DE ADMINISTRADORES, CONSULTORES E AUDITORES 

COMPANHIA EMISSORA 

Concessionária de Rodovias do Oeste de São Paulo – ViaOeste S.A. 
Rua São João, nº 30, Centro 
Araçariguama, SP, 18147-000 
At.: Sr. Maurício Soares Negrão 
Telefone: (11) 4136 6006 
Fac-símile: (11) 4136 6121 
E-mail: diretoria.viaoeste@grupoccr.com.br 
Internet: www.viaoeste.com.br 

COORDENADORES 

COORDENADOR LÍDER 

Banco BTG Pactual S.A. 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 9º andar 
São Paulo, SP, 04538-133  
At.: Sr. Daniel Vaz 
Telefone: (11) 3383 2576 
Fac-símile: (11) 3383 2474 
E-mail: daniel.vaz@btgpactual.com 
Internet: www.btgpactual.com 

Banco Bradesco BBI S.A. 
Avenida Paulista, n.º 1450, 8º andar 
São Paulo, SP, 01310-917  
At.: Sr. Leandro de Miranda Araújo 
Telefone: (11) 2178 4800 
Fac-símile: (11) 2178 4880 e (11) 2178 4278 
E-mail: leandro.miranda@bradescobbi.com.br 
Internet: www.bradescobbi.com.br 
 

Banco Itaú BBA S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3400, 4º andar 
São Paulo, SP, 04538-132 
At.: Sr. Eduardo Prado Santos 
Telefone: (11) 3708 8717 
Fac-símile: (11) 3708 2533 
E-mail: eduardo.prado@itaubba.com 
Internet: http://www.itaubba.com.br 

CONSULTORES LEGAIS 

Para a Companhia 
Tauil & Chequer Advogados associado a Mayer Brown LLP 
Av. Pres. Juscelino Kubitschek, nº 1455, 5º e 6º andares  
São Paulo, SP, 04543-011 
At.: Sr. Carlos Motta 
Telefone: (11) 2504 4210 
Fac-símile: (11) 2504 4211 
E-mail: cmotta@mayerbrown.com 

mailto:diretoria.viaoeste@grupoccr.com.br
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Para os Coordenadores 
Souza, Cescon, Barrieu & Flesch 
Rua Funchal, 418, 11º andar 
São Paulo, SP, 04551-060 
At.: Sr. Joaquim Oliveira 
Telefone: (11) 3089 6508 
Fac-símile: (11) 3089 6565 
E-mail: joaquim.oliveira@scbf.com.br 

AGENTE FIDUCIÁRIO 

Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Avenida das Américas, nº 4.200, sala 514, bloco 04  
Rio de Janeiro, RJ, 22640-102 
At.: Sr. Marco Aurélio Ferreira (Backoffice) / Srta. Nathalia Machado (Jurídico) 
Telefone: (21) 3385-4565 
Fac-símile: (21) 3385-4046 
E-mail: backoffice@pentagonotrustee.com.br / juridico@pentagonotrustee.com.br 

BANCO MANDATÁRIO 

Itaú Unibanco S.A. 
Av. Engenheiro Armando de Arruda Pereira, 707, 10º andar 
São Paulo, SP, 22640-102 
At.: Sra. Cláudia G. Vasconcellos 
Telefone: (11) 5029 1910 
Fac-símile: (11) 5029 1535 
E-mail: claudia.vasconcellos@itau-unibanco.com.br 

AGENTE ESCRITURADOR 

Itaú Corretora de Valores S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3400, 10º andar 
São Paulo, SP, 04538-132 
At.: Sra. Cláudia V. Vasconcellos 
Telefone: (11) 5029 1910 
Fac-símile: (11) 5029 1535 
E-mail: claudia.vasconcellos@itau-unibanco.com.br  

AUDITORES 

KPMG Auditores Independentes 
Rua Dr. Renato Paes de Barros, 33 
São Paulo, SP, 04530-904 
At.: Sr. Wagner Bottino 
Telefone: (11) 2183 3000 
Fac-símile: (11) 2183 9097 
E-mail: wbottino@kpmg.com.br 
Internet: www.kpmg.com.br 
 



 

15 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Informações adicionais sobre a distribuição pública das Debêntures poderão ser obtidas com os 
Coordenadores ou nos endereços abaixo: 
 
Comissão de Valores Mobiliários 
 
Centro de Consulta da CVM-RJ 
Rua 7 de Setembro, nº 111, 5º andar 
Rio de Janeiro, RJ, 20159-900; e 
 
Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares  
São Paulo, SP, 01333-010 
Internet: www.cvm.gov.br 
 
CETIP S.A. – Mercados Organizados  
 
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1663, 1º andar 
São Paulo, SP, 01452-001 
Internet: www.cetip.com.br 
 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400 

As declarações da Companhia e do Coordenador Líder relativas ao artigo 56 da Instrução CVM 400 
encontram-se no Anexo D, constante das páginas 151 e seguintes deste Prospecto. 
 

http://www.cvm.gov.br/
http://www.cetip.com.br/
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IDENTIFICAÇÃO DOS COORDENADORES DA OFERTA 

Coordenador Líder – Banco BTG Pactual S.A. 
 
Banco BTG Pactual S.A., instituição financeira autorizada a funcionar pelo BACEN, constituída sob a forma de 
sociedade anônima de capital fechado, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, CEP 04538-133, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
30.306.294/0002-26.  
 
O Banco Pactual S.A. foi fundado em 1983 como uma distribuidora de títulos e valores mobiliários. Em 2006, 
o UBS A.G., instituição global de serviços financeiros, e o Banco Pactual S.A. associaram-se para criar o Banco 
UBS Pactual S.A. Em 2009, o Banco UBS Pactual S.A. foi adquirido pelo grupo BTG Investments, formando o 
BTG Pactual. O BTG Pactual tem como foco principal as áreas de pesquisa, finanças corporativas, mercado 
de capitais, fusões & aquisições, wealth management, asset management e sales and trading (vendas e 
negociações). 
 
No Brasil, possui escritórios em São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Porto Alegre e Recife. Possui, 
ainda, escritórios em Londres, Nova Iorque e Hong Kong. Na área de wealth management, o BTG Pactual 
oferece uma ampla seleção de serviços personalizados, que variam desde asset management a 
planejamento de corporate finance. Na área de investment banking, o BTG Pactual presta serviços para 
diversos clientes em todo o mundo, incluindo empresas, governos, hedge funds, empresas de private equity, 
bancos, corretoras e gestores de ativos. 
 
O BTG Pactual participa ativamente das atividades de coordenação e distribuição de emissões de dívidas e ações 
para empresas brasileiras nos mercados de capitais. A área de mercado de capitais do BTG Pactual assessora 
diversos clientes na captação de recursos no mercado local, através de operações de debêntures e notas 
promissórias. Entre as principais, destacam-se: emissão de debêntures da Telemar Norte Leste em que atuou 
como um dos coordenadores em 2006, no valor de aproximadamente R$2,2 bilhões; emissão de debêntures do 
BNDESPAR em que atuou como Coordenador Líder em 2007, no valor de R$6,1 bilhões; emissão de Notas 
Promissórias da Concessionária do Rodoanel Oeste, em que atuou como Coordenador Líder em 2008, no valor de 
R$650 milhões e emissão de debêntures da Companhia de Concessões Rodoviárias, em que atuou como 
Coordenador Líder em 2009, no valor de aproximadamente R$597 milhões.  
 
Além disso, o BTG Pactual coordenou as emissões da Vale, no valor de R$5,5 bilhões e da Braskem S.A., no 
valor de R$300 milhões e atuou como coordenador líder das emissões; da Companhia Siderúrgica Nacional, 
no valor total de R$600 milhões; das Lojas Americanas S.A., no valor de R$200 milhões; da Lupatech S.A., no 
valor de R$227 milhões; da Camargo Corrêa Cimentos S.A., no valor de R$360 milhões; e da Vicunha 
Siderurgia S.A., no valor de R$1,2 bilhão. Em 2010, o BTG Pactual estruturou as seguintes emissões que 
merecem destaque: 4 concessionárias estaduais do Grupo OHL Brasil, no valor de R$1,4 bilhão; Telemar 
Norte Leste S.A., no valor de R$2 bilhões; Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., no valor 
de R$400 milhões; Transmissora Aliança de Energia S.A., no valor de R$600 milhões e da Amil Participações 
S.A. no valor de R$900 milhões. Já em 2011, estruturou a primeira emissão de debêntures da Mills, no valor 
de R$270 milhões, bem como as coordenou as emissões da Localiza, Iguatemi, Brookfield e das subsidiarias 
da Neoenergia (CELPE e Itapebi) e CCR (ViaOeste), que merecem destaque. 
 
O BTG Pactual é o líder no ranking de ofertas de ações do Brasil de 2004 a 2011 pelo número de operações, 
participando de um total de mais de 100 operações no período, segundo o ranking da base de dados 
internacional Dealogic. Além disso, ficou em 1º lugar em 2010 em número de ofertas e 2º em volume de 
ofertas, ambos de acordo com a ANBIMA. Em 2009, como assessor financeiro exclusivo da Perdigão na sua 
fusão com a Sadia, criando uma das maiores empresas globais da indústria alimentícia, segundo divulgado 
pela Bloomberg, e depois como coordenador líder do Follow-on subsequente à fusão, recebeu o prêmio de 
Follow-on do Ano na América Latina pela LatinFinance. O BTG Pactual também recebeu o prêmio de IPO do 
Ano em 2009 na América Latina por sua atuação na oferta de Visanet. 
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Demonstrando a sua força no Brasil, o BTG Pactual foi eleito em 2010 e 2011 como o ‘‘Brazil’s Equity House 
of the Year’’. O BTG Pactual foi também eleito por três vezes ‘‘World’s Best Equity House’’ (Euromoney, em 
2003, 2004 e 2007), além de ‘‘Equity House of the Year’’ (IFR, 2007). Sua atuação e grande conhecimento 
sobre a América Latina renderam seis vezes o título de ‘‘Best Equity House Latin America’’ (Euromoney de 
2002 a 2005 e 2007 a 2008). Como principal suporte a seus investidores, o BTG Pactual sempre investiu 
fortemente na sua equipe de equity research, buscando os melhores profissionais do mercado para a 
atuação junto ao grupo de investidores. Seus investimentos na área renderam o título de ‘‘#1 Equity 
Research Team Latin America’’ de 2003 a 2007 (Institutional Investor). No entanto, sua expertise é 
demonstrada pela forte atuação no Brasil, onde o BTG Pactual foi reconhecido pela sua atuação nos últimos 
oito anos, como primeiro colocado no ranking da Institutional Investor de 2003 a 2009 e segundo colocado 
em 2010 e 2011, segundo o ranking publicado pela revista Institutional Investor. 
 
O BTG Pactual apresentou forte atuação em 2010 no mercado de ofertas públicas de renda variável, 
participando das ofertas de follow-on do Banco do Brasil, JBS, Even, PDG Realty, Petrobras, Lopes, Estácio 
Participações e Anhanguera Educacional, bem como da abertura de capital da Aliansce, Multiplus, OSX, 
EcoRodovias, Mills, Júlio Simões e Brasil Insurance. Esta posição foi alcançada em função do forte 
relacionamento do BTG Pactual com seus clientes, com sua atuação constante e de acordo com a percepção 
de valor agregado para suas operações, fato comprovado pela sua atuação em todas as operações de follow-
on das empresas nas quais participou em sua abertura de capital. Em 2011, realizou as seguintes ofertas: 
follow-on de Tecnisa, Ternium, Direcional, Gerdau, BR Malls, e Kroton; e os IPOs de QGEP, IMC, T4F, 
Magazine Luiza e Brazil Pharma. Deve-se destacar também que o BTG Pactual atuou como coordenador líder 
e lead settlement agent na oferta de Gerdau, a qual foi registrada no Brasil e SEC e coordenada apenas por 
bancos brasileiros, mostrando assim sua forte capacidade de distribuição internacional. 
 
O BTG Pactual também oferece serviços de sales and trading (vendas e negociações) em renda fixa, ações e 
câmbio na América Latina, tanto em mercados locais quanto internacionais. Os especialistas em produtos, 
setores e países oferecem consultoria e execução de fusões e aquisições de primeira linha. Na área de asset 
management, as estratégias de investimento são desenhadas para clientes institucionais, clientes private, 
empresas e parceiros de distribuição. 
 
Como assessor financeiro em fusões e aquisições, o BTG Pactual também apresentou forte atuação tanto 
em 2010 como em 2011, ficando em primeiro lugar no ranking de fusões e aquisições nos dois anos, de 
acordo com a Thomson Reuters, conforme informações em 31 de dezembro em 2010 e 31 de dezembro de 
2011. O BTG Pactual assessorou seus clientes em importantes transações de fusões e aquisições em 2010, 
como, por exemplo, fusão da TAM com a LAN, joint-venture entre Cosan e Shell, consolidação da 
participação detida pela Petrobras em Braskem e Quattor e venda de participação minoritária no Teuto para 
a Pfizer; em 2011, também participou de importantes transações, tais como aquisição do controle da 
Usiminas pela Ternium, assessor dos controladores da Schincariol na venda do controle para a Kirin, fusão 
da Vanguarda com a Brasil Ecodiesel e venda da WTorre Properties para a BR Properties. Em 2012, o BTG 
Pactual tem assessorado seus clientes em importantes transações, tais como Joint Venture da CIBE com a 
divisão de concessão do grupo Atlantia e parceria da MPX com a E.ON. 
 
Banco Bradesco BBI S.A.  
 
Banco Bradesco BBI S.A., instituição financeira autorizada a funcionar pelo BACEN, constituída sob a forma 
de sociedade anônima, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 
1.450, 8º andar, CEP 01310-917.  
 
Banco de Investimento do Bradesco, o Bradesco BBI é responsável pela originação e execução de fusões e 
aquisições e, originação, estruturação, sindicalização e distribuição de operações de renda fixa e renda 
variável, no Brasil e exterior.  
 
O Bradesco BBI foi eleito o “Best Investment Bank 2012 in Brazil” pela Global Finance Magazine, tendo 
assessorado, em 2011, 183 transações nos produtos de Investment Banking, com volume de 
aproximadamente R$111 bilhões.  
 



 

18 

O Bradesco BBI teve os seguintes destaques em 2011: 
 
Em ofertas de renda variável, marcou presença nos IPOs e Follow-ons que foram a mercado. Considerando 
as ofertas públicas registradas na CVM no período, participou como Coordenador e Joint Bookrunner de 
nove ofertas, que somadas representaram um volume de R$9,6 bilhões. Entre as diversas transações 
realizadas no período destacam-se: IPO da Qualicorp S.A., no montante de R$1.085 milhões; IPO da Abril 
Educação S.A., no montante de R$371 milhões; Follow-on da Gerdau S.A., no montante de R$4.985 milhões 
(transação vencedora da premiação “Deal of the year” na América Latina pela Revista Euromoney); Follow-
on da BR Malls Participações S.A., no montante de R$731 milhões; e fechamento de capital do Universo 
Online, transação que totalizou R$338 milhões. Em 2011, o Bradesco BBI classificou-se em 3º lugar por 
número de operações, segundo a Bloomberg. Em 2010, destaca-se a atuação como coordenador líder da 
maior capitalização da história mundial, a oferta pública de ações da Petrobras, no montante de R$120,2 
bilhões, transação vencedora do “Best Equity Deal of the Year“ pela Global Finance.   
 
Em renda fixa, o Bradesco encerrou o ano de 2011 como 1º colocado por valor no Ranking ANBIMA de 
Renda Fixa Consolidado. No período coordenou 107 operações no Mercado Doméstico, em ofertas que 
totalizaram mais de R$19 bilhões. O Bradesco BBI também ocupa posição de liderança em Securitizações, 
classificando-se em 1º lugar por valor e número de operações no Ranking ANBIMA de Securitização. No 
mercado internacional, o Bradesco BBI está constantemente ampliando sua presença em distribuição no 
exterior, tendo atuado no período como Joint Bookrunner em 15 emissões de Bonds que totalizaram 
aproximadamente US$10 bilhões; tendo ficado entre as três principais instituições no último trimestre de 
2011. Em Financiamento de Projetos, o Bradesco BBI obteve a 3ª colocação no último ranking ANBIMA 
divulgado na categoria Assessor Financeiro de Financiamento, figurando entre os líderes de mercado em 
Project Finance. Em 2011, o Bradesco BBI esteve envolvido em diversos mandatos de assessoria e 
estruturação financeira para projetos de geração e transmissão de energia, projetos industriais, complexos 
portuários, projetos de mineração e de logística.  
 
Em fusões e aquisições em 2011, o Bradesco BBI classificou-se em 1º lugar em número de transações fechadas, 
segundo o Ranking ANBIMA. Foram 27 transações anunciadas no período, dentre as quais destacamos: GFV 
Participações na aquisição de participação adicional e OPA para fechamento de capital da Marisol S.A., transação 
que pode chegar a R$205 milhões; SP Torres (Providence Equity), na aquisição de 1.200 torres de 
telecomunicação da Vivo por R$432 milhões; Petropar, na aquisição da totalidade dos negócios de não tecidos 
voltados ao segmento de produtos descartáveis da Fiberweb Holdings Limited por R$286 milhões; Kroton na 
aquisição de 100% do capital da Unopar por R$1,3 bilhão; Júlio Simões Logística na aquisição de 100% da 
Rodoviário Schio pelo valor de R$405 milhões; Nadir Figueiredo, na aquisição de parte das operações de vidros da 
Saint-Gobain no Brasil; Folhapar no fechamento de capital do Universo Online, transação que totalizou R$338 
milhões; Comitê Especial Independente da Telemar Norte Leste na reorganização societária do Grupo OI, 
transação que totalizou R$22 bilhões; Grupo Fleury na aquisição de 100% da unidade de medicina diagnóstica da 
rede D’Or, pelo valor de R$1,19 bilhão; Scopus na aquisição de 49% do capital votante e 32,5% do total da NCR 
Manaus pelo valor de R$79,6 milhões, e Banco Bradesco na negociação de fornecimento de pelo menos 30 mil 
ATMs até 2016; Grupo Silvio Santos Participações, na venda das Lojas do Baú para Magazine Luiza; fundo de 
private equity DLJ South American Partners na venda de 100% Brazil Trade Shows para Informa Exhibitions; IGB 
Eletrônica no processo de reestruturação do passivo da companhia e no processo de criação da Companhia 
Brasileira de Tecnologia Digital – CBTD, que teve 60% do seu capital alienado à Jabil, Agência de Fomento do 
Estado do Amazonas – AFEAM, Petros e Funcef; e o fundo de private equity Advent International na aquisição de 
50% da TCP Terminais; dentre outras.  
 
Ademais, o Bradesco, controlador do Bradesco BBI, é atualmente um dos maiores bancos múltiplos privados 
do país e está presente em 100% dos municípios do Brasil e em diversas localidades no exterior. O Bradesco 
mantém uma rede de atendimento que atende a mais de 25,1 milhões de correntistas. Clientes e usuários 
têm a disposição 61,4 mil pontos de atendimento, destacando-se 4,6 mil agências. Dando prosseguimento à 
sua estratégia de crescimento orgânico, em 2011, o Bradesco inaugurou 1.009 agências, adicionando mais 
de nove mil novos colaboradores nesse período. Em 2011, o lucro líquido foi de R$11,2 bilhões, enquanto o 
ativo total e patrimônio líquido totalizaram R$761,5 bilhões e R$55,6 bilhões, respectivamente. 
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Banco Itaú BBA S.A. 
 
Banco Itaú BBA S.A, instituição financeira autorizada a funcionar pelo BACEN, constituída sob a forma de 
sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.400, 3º ao 8º andar, CEP 04538-132, bairro Itaim Bibi.  
 
O Itaú BBA é um banco de atacado brasileiro com ativos na ordem de R$ 1.426 bilhões, uma carteira de crédito de 
R$100 bilhões, e patrimônio líquido de R$ 6 bilhões em 30 de novembro de 2011. O banco faz parte do grupo Itaú 
Unibanco, sendo controlado diretamente pelo Itaú Unibanco Holding S.A. O Itaú BBA é responsável por prover 
serviços financeiros para grandes empresas. O Itaú BBA possui sucursais no Rio de Janeiro, Campinas, Porto 
Alegre, Belo Horizonte, Curitiba, Salvador, Montevidéu, Buenos Aires, Santiago, Lisboa, além de escritórios de 
representação em Lima, Nova Iorque, Frankfurt, Paris, Luxemburgo, Madri, Londres e Xangai. 
 
A área de Investment Banking oferece assessoria a clientes corporativos e investidores na estruturação de 
produtos de banco de investimento, incluindo renda fixa, renda variável, além de fusões e aquisições. 
 
De acordo com a ANBIMA, o Itaú BBA tem apresentado liderança consistente no ranking de distribuição de 
operações de renda fixa no mercado doméstico, tendo ocupado o primeiro lugar nos anos de 2004 a 2011, com 
participação de mercado entre 19% e 46%.  Adicionalmente, o Itaú BBA tem sido reconhecido como um dos 
melhores bancos de investimento do Brasil por instituições como Global Finance, Latin Finance e Euromoney.  Nos 
últimos três anos, foi considerado o melhor Banco de Investimento no Brasil, pela revista Global Finance, 
publicação americana especializada em análises sobre empresas e instituições financeiras dos cinco continentes. 
 
Dentre as emissões de debêntures coordenadas pelo Banco Itaú BBA recentemente, destacam-se as ofertas 
de debêntures da SulAmérica (R$ 500 milhões), do Grupo Pão de Açúcar (R$ 450 milhões), da BR Malls (R$ 
405 milhões), da Fleury (R$ 450 milhões), da Contax (R$ 400 milhões), Valid (R$ 100 milhões) e Coelce (R$ 
400 milhões). Em operações de notas promissórias recentemente coordenadas pelo Banco Itaú BBA, 
destacam-se as operações da BR Malls (R$ 200 milhões), da Autoban (R$ 950 milhões) e da Contax (R$ 230 
milhões). Destacam-se ainda as operações de FIDC da CEDAE (R$ 1,14 bilhões), FIDC Insumos Básicos da 
Indústria Petroquímica II (R$ 500 milhões), FIDC Intermedium (R$ 150 milhões), CRI RB Capital com risco 
Petrobrás Distribuidora (R$ 405 milhões), CRI Brazilian Securities com risco Siemens (R$ 26 milhões), CRI 
PDG Securitizadora com risco PDG Realty (R$ 200 milhões). No segmento de renda fixa internacional, em 
2011 o Itaú BBA participou como joint-bookrunner de 18 ofertas de bonds, cujo montante total alcançou 
US$14,6 bilhões. Em 2010 o Itaú BBA participou de 24 ofertas, com um montante total de US$ 13,3 bilhões. 
Dentre as operações recentemente em que o Itaú atuou como sole bookrunner ou joint-bookrunner, 
destacam-se as ofertas da Braskem (US$ 250 milhões), Minerva (US$ 350 milhões), Virgolino de Oliveira 
(US$ 300 milhões), Petrobras (US$ 7 bilhões), Codere (US$ 300 milhões), Banco Itaú (US$ 550 milhões), 
Arauco (US$ 500 milhões) e República Federativa do Brasil (US$ 825 milhões).  
 
Em renda variável o Itaú BBA oferece serviços para estruturação de ofertas públicas primárias e secundárias 
de ações e de ADRs, ofertas públicas para aquisição e permuta de ações, além de assessoria na condução de 
processos de reestruturação societária de companhias abertas e trocas de participações acionárias. A 
condução das operações é realizada em conjunto com a Itaú Corretora, que tem relacionamento com 
investidores domésticos e internacionais e possui reconhecida e premiada estrutura independente de 
pesquisa, segundo informações da Institucional Investor Magazine. Até meados de dezembro de 2011, o 
Itaú BBA atuou como coordenador e bookrunner de ofertas públicas iniciais e subsequentes que totalizaram 
R$15,7 bilhões. No ranking da ANBIMA, o banco fechou o mês de novembro de 2011 em primeiro lugar em 
número de ofertas com participação no mercado de 82%. 
 
Com equipe dedicada, a área de fusões e aquisições do Itaú BBA oferece aos clientes estruturas e soluções 
para assessoria, coordenação, execução e negociação de aquisições, desinvestimentos, fusões e 
reestruturações societárias. A área detém conhecimento de investidores estratégicos e financeiros para 
assessorar clientes na viabilização de movimentos societários. De acordo com o ranking de fusões e 
aquisições da Thomson Finance com base no número de operações realizadas até meados de 2011, o Itaú 
BBA ficou em segundo lugar, com 30 transações. 
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DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO POR REFERÊNCIA 

Os seguintes documentos e as informações neles contidas ficam expressamente incorporados a este 
Prospecto como se dele constassem para todos os efeitos legais e regulamentares: 

 

Documento Endereço Eletrônico 
  
Formulário Cadastral www.cvm.gov.br (nessa página clicar em “Cias Abertas e Estrangeiras”, 

selecionar subitem “ITR, DFP, IAN, IPE, FC. FR e outras Informações”. No link, 
digitar “Viaoeste” e clicar em “Continuar”. Em seguida, clicar em 
“CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO OESTE DE SP – VIA OESTE SA” e 
selecionar “Formulário Cadastral”. Acessar download com a data mais 
recente). 
 
www.bmfbovespa.com.br (nessa página clicar em “empresas listadas”, digitar 
“Viaoeste”, clicar em “CONCESSIONARIA ROD. OESTE SP VIAOESTE S.A.”, clicar 
na guia “Relatórios Financeiros”, e clicar em “2012 – Formulário Cadastral” na 
versão mais recente) 

  
Formulário de Referência www.cvm.gov.br (nessa página clicar em “Participantes do Mercado”, depois 

clicar em “Companhias Abertas”, “ITR, DFP, IAN, IPE e outras Informações”, 
digitar “Viaoeste”, posteriormente clicar em “CONCESSIONARIA DE RODOVIAS 
DO OESTE DE SP – VIA OESTE SA”, clicar em “Formulário de Referência”, e, 
finalmente, clicar em “Consulta” ou “Download” na versão mais recente do 
Formulário de Referência);  
 
www.bmfbovespa.com.br (nessa página clicar em “empresas listadas”, digitar 
“Viaoeste”, clicar em “CONCESSIONARIA ROD. OESTE SP VIAOESTE S.A.”, clicar 
na guia “Relatórios Financeiros”, e clicar em “2012 – Formulário de 
Referência” na versão mais recente); e  
 
http://cop.anbid.com.br/webpublic/OfferList.aspx (na barra da esquerda da tela 
que se abrir, clicar no item “Acompanhar Análise de Ofertas”. Em seguida, clicar na 

opção “CONCESSIONARIA RODOVIAS DO OESTE DE SP - VIAOESTE SA” e, por 
fim, no item “Documentação” acessar o Formulário de Referência da Companhia 
com a data mais recente). 

 
Demonstrações 
Financeiras da Emissora 
relativas aos exercícios 
sociais encerrados em 31 
de dezembro de 2011, de 
2010 e de 2009 

http://www.viaoeste.com.br/sobre/RelacoesInvestidores.aspx (nessa página, 
clicar em “DFP 2009”, “DFP 2010” e “DFP 2011”); 
 

www.cvm.gov.br (nessa página clicar em “Cias Abertas e Estrangeiras”, 
selecionar subitem “ITR, DFP, IAN, IPE, FC. FR e outras Informações”. No link, 
digitar “Viaoeste” e clicar em  “Continuar”. Em seguida, clicar em 
“CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO OESTE DE SP – VIA OESTE SA” e 
selecionar “Dados Econômico-Financeiros”. Acessar download das 
demonstrações financeiras desejadas.); e 
 
www.bmfbovespa.com.br (nessa página clicar em “empresas listadas”, digitar 
“ViaOeste”, clicar em “CONCESSIONARIA ROD. OESTE SP VIAOESTE S.A.”, clicar 
na guia “Relatórios Financeiros”, e clicar em “Demonstrações Financeiras 
Padronizadas – DFP”. 

http://www.cvm.gov.br/
http://www.bmfbovespa.com.br/
http://www.cvm.gov.br/
http://www.bmfbovespa.com.br/
http://cop.anbid.com.br/webpublic/OfferList.aspx
http://www.viaoeste.com.br/sobre/RelacoesInvestidores.aspx
http://www.cvm.gov.br/
http://www.bmfbovespa.com.br/
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto e o Formulário de Referência incluem estimativas e declarações acerca do futuro, inclusive, 
mas não se limitando, nas seções “Fatores de Risco”, na página 57 deste Prospecto, nos itens 4.1, 4.2, 4.3, 
7.1, 10.1 e 10.2 do Formulário de Referência, que envolvem riscos e incertezas e, portanto, não constituem 
garantias de resultados futuros de nossa Companhia. 

As estimativas e declarações futuras têm por embasamento, em grande parte, as expectativas atuais, 
projeções futuras e tendências que afetam ou podem potencialmente vir a afetar nossos negócios 
operacionais e nossos setores de atuação, bem como nossa situação financeira e resultados operacionais e 
prospectivos. Embora acreditemos que essas estimativas e declarações futuras encontram-se baseadas em 
premissas razoáveis, estas estimativas e declarações estão sujeitas a diversos riscos, incertezas e suposições 
e são feitas com base nas informações atualmente disponíveis. 

As estimativas e declarações futuras podem ser influenciadas por diversos fatores, incluindo, mas não se 
limitando a: 
 conjuntura econômica, política e de negócios do Brasil e, em especial, nos mercados geográficos 

em que atuamos e possíveis intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, 
tributos, tarifas ou ambiente regulatório no Brasil; 

 alterações nas condições gerais da economia, incluindo, exemplificativamente, inflação, deflação, 
taxas de juros, preço de combustível, níveis de emprego, crescimento do PIB e da população, e 
confiança do consumidor; 

 adoção de medidas por parte do Poder Concedente, incluindo atos unilaterais; 

 as condições de infraestrutura e logística de transportes no Brasil; 

 redução de tráfego nas rodovias, inclusive como resultado do aumento dos preços dos 
combustíveis; 

 alterações nas leis e regulamentos, presentes e futuros; 

 obtenção e manutenção de licenças e autorizações governamentais para construções e operação 
de nossa Companhia; 

 capacidade de pagamento de nossos financiamentos e cumprimento de nossas obrigações 
financeiras; 

 interesses de nosso Acionista Controlador; 

 nosso nível de endividamento; 

 alteração em nossos custos de serviços e custos operacionais; 

 capacidade de implementação de nossa estratégia operacional e plano de expansão; 

 nossa capacidade de acessar o mercado de capitais ou financeiro em condições favoráveis; 

 outros fatores que podem afetar nossas condições financeiras, liquidez e resultados das operações; e 

 outros fatores de risco apresentados na seção “Fatores de Risco”, na página 57 e seguintes deste 
Prospecto. 

As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e outras 
de significados similares, quando utilizadas neste Prospecto, têm por objetivo identificar e apresentar 
estimativas acerca do futuro. Tais estimativas e perspectivas para o futuro referem-se apenas à data em que 
foram expressas, sendo que nem a Companhia nem os Coordenadores da Oferta assumem a obrigação de 
atualizar publicamente ou revisar quaisquer dessas estimativas em razão da ocorrência de uma nova 
informação, eventos futuros ou quaisquer outros fatores, exceto conforme determinado pela Instrução CVM 
480. Em vista dos riscos e incertezas aqui descritos, as estimativas e perspectivas podem vir a não se 
concretizar, muitas delas estando além da capacidade de controle ou previsão da Companhia. Em vista 
dessas limitações, os investidores não devem tomar suas decisões de investimento exclusivamente com 
base nas estimativas e perspectivas para o futuro contidas neste Prospecto. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

Esta seção apresenta um breve resumo das características da Oferta, e não contém todas as informações sobre 

a Oferta e as Debêntures, que devem ser analisadas pelo investidor antes de tomar sua decisão de 

investimento.  

 

Emissora, ViaOeste ou Companhia: Concessionária de Rodovias do Oeste de São Paulo – ViaOeste S.A. 

Debêntures: Debêntures simples, ou seja, não conversíveis em ações, da espécie 
subordinada, a ser convolada em espécie quirografária, em série 
única, todas nominativas e escriturais, da 4ª Emissão da Emissora. 

Número da Emissão: 4ª emissão de debêntures da Emissora. 

Valor Total da Emissão: R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais) na Data 
de Emissão. 

Séries: A Emissão será realizada em série única. 

Quantidade de Debêntures: A Emissão é composta de 75.000 (setenta e cinco mil) Debêntures. A 
quantidade de Debêntures emitida foi definida de acordo com a 
demanda das Debêntures pelos investidores, conforme apurado em 
Procedimento de Bookbuilding. 

Debêntures Suplementares: Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM  400, a quantidade de 
Debêntures inicialmente ofertada, sem considerar as Debêntures 
Adicionais, poderia ser acrescida em até 15% (quinze por cento), ou 
seja, em até 11.250 (onze mil, duzentas e cinquenta) Debêntures 
Suplementares, destinadas a atender o excesso de demanda que 
eventualmente fosse constatado no decorrer da Oferta, conforme 
opção outorgada pela Emissora aos Coordenadores no Contrato de 
Distribuição, que somente poderia ser exercida pelos 
Coordenadores em comum acordo com a Emissora na data de 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding. No entanto, não foram 
emitidas Debêntures Suplementares.  

Debêntures Adicionais: Nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM 400, a 
Emissora poderia aumentar a quantidade de Debêntures com 
relação à quantidade inicialmente ofertada, sem considerar as 
Debêntures Suplementares, em até 20% (vinte por cento), ou seja, 
em até 15.000 (quinze mil) Debêntures Adicionais, sem a 
necessidade de novo pedido de registro à CVM, até a data de 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding. No entanto, não foram 
emitidas Debêntures Adicionais. 

Espécie: As Debêntures são da espécie subordinada, nos termos do artigo 58, 
parágrafo 4º, da Lei das Sociedades por Ações, sendo que passarão 
automaticamente a ser da espécie quirografária, nos termos do 
artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, na data em que 
ocorrerem (i) a amortização integral do saldo remanescente das 
debêntures da Primeira Emissão e o (ii) resgate antecipado das 
debêntures em circulação da Segunda Emissão, devendo a Emissora 
notificar o Agente Fiduciário da ocorrência dos eventos previstos 
nos itens (i) e (ii). O Agente Fiduciário deverá confirmar aos 
Debenturistas que as debêntures da Primeira Emissão e as 
debêntures da Segunda Emissão foram integralmente quitadas, por 
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meio de divulgação de comunicado em sua página na Internet 
(www.pentagonotrustee.com.br) e, ainda, enviar comunicado à 
CETIP, à BM&FBOVESPA e ao Agente Escriturador. As Debêntures 
não contarão com garantias reais ou flutuantes. 
 
Sem prejuízo do disposto acima, incluindo a validade do 
cumprimento da condição suspensiva, a Emissora e o Agente 
Fiduciário obrigam-se a, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da confirmação a que se refere o parágrafo acima pelo 
Agente Fiduciário, celebrar aditamento à Escritura, sem necessidade 
de realização de assembleias gerais de debenturistas, 
exclusivamente para formalizar a convolação da espécie das 
Debêntures de “subordinada” para “quirografária”. 
 
O investidor deve ler a seção “Fatores de Risco – Riscos 
Relacionados às Debêntures – A alteração da espécie das 
Debêntures de subordinada para quirografária pode não ocorrer”, 
na página 59 deste Prospecto. 

Conversibilidade: As Debêntures são simples, ou seja, não conversíveis em ações de 
emissão da Emissora.  

Tipo e Forma: As Debêntures são nominativas e escriturais, sem a emissão de 
cautelas ou certificados. 

Valor Nominal Unitário: R$ 10.000,00 (dez mil reais) na Data de Emissão. 

Data de Emissão: 28 de abril de 2012.  

Prazo e Data de Vencimento: 5 (cinco) anos e 1 (um) mês contados da Data de Emissão, com 
vencimento em 28 de maio de 2017. 

Preço de Subscrição: Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a Data de 
Integralização, de acordo com o disposto no item 4.2 da Escritura, 
considerando-se 2 (duas) casas decimais, sem arredondamento. 

Prazo e Forma de Subscrição e 
Integralização: 

As Debêntures poderão ser subscritas a qualquer tempo, dentro do 
Prazo de Colocação, com integralização à vista, na Data de 
Integralização e em moeda corrente nacional, pelo Preço de 
Subscrição, de acordo com as normas de liquidação e 
procedimentos aplicáveis da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, 
conforme o caso. 

Registro para Distribuição e 
Negociação: 

As Debêntures foram registradas para (i) distribuição no mercado 
primário por meio (a) do SDT, administrado e operacionalizado pela 
CETIP, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da 
CETIP; e (b) do DDA, administrado e operacionalizado pela 
BM&FBOVESPA; e (ii) negociação no mercado secundário por meio 
(a) do SND, administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as 
negociações liquidadas e as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na CETIP, e (b) do Bovespa Fix, administrado e 
operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo as negociações 
liquidadas e as Debêntures custodiadas na BM&FBOVESPA. 

http://www.pentagonotrustee.com.br/
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Procedimento de Bookbuilding: Procedimento de coleta de intenções de investimento organizado 
pelos Coordenadores, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 
23 e do artigo 44 da Instrução CVM 400, sem recebimento de 
reservas, sem lotes mínimos ou máximos, para verificação, junto aos 
investidores, da demanda pelas Debêntures em diferentes níveis de 
taxa de juros, de forma a definir, de comum acordo com a Emissora, 
a taxa final dos Juros Remuneratórios e a quantidade de Debêntures 
efetivamente emitidas. 

Participaram do Procedimento de Bookbuilding os investidores do 
público alvo da Oferta, incluindo Pessoas Vinculadas, que puderam 
subscrever Debêntures até o limite de 15% (quinze por cento) do 
total de Debêntures. Foi verificado excesso de demanda superior a 
1/3 (um terço) das Debêntures, não tendo sido permitida a 
colocação de Debêntures junto a investidores que sejam Pessoas 
Vinculadas, tendo sido as intenções de investimento apresentadas 
por investidores que sejam Pessoas Vinculadas automaticamente 
canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. A 
vedação de colocação disposta no artigo 55 da Instrução CVM 400 
não se aplica à(s) instituição(ões) financeira(s) que venha(m) a ser 
contratada(s) para atuar como formador(es) de mercado da 
Emissão, desde que o direito de subscrever e a quantidade máxima 
de valores mobiliários a ser subscrita, se houver tal limitação, 
estejam divulgados no Prospecto Preliminar, conforme previsto no 
parágrafo único do artigo 55 da Instrução CVM 400. 

Para maiores informações sobre o Procedimento de Bookbuilding, 
vide a seção “Informações Sobre a Oferta”, item “Procedimento de 
Bookbuilding” na página 32 deste Prospecto. 

Repactuação: As Debêntures não estão sujeitas à repactuação. 

Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado 
monetariamente. 

Juros Remuneratórios: Juros remuneratórios correspondentes a 108,30% (cento e oito 
inteiros e trinta centésimos por cento) da variação acumulada da 
Taxa DI Over, definidos de acordo com Procedimento de 
Bookbuilding. Para maiores informações sobre os Juros 
Remuneratórios, vide a seção “Informações Sobre a Oferta – 
Características da Emissão e das Debêntures – Remuneração das 
Debêntures” na página 33 deste Prospecto.  

Amortização do Valor Nominal 
Unitário: 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures amortizado em 17 
(dezessete) parcelas iguais, trimestrais e sucessivas, iniciando-se o 
primeiro pagamento em 1 (um) ano e 1 (um) mês contados da Data 
de Emissão, conforme Cláusula 4.3 da Escritura. 

Resgate Antecipado Facultativo 
Total: 

A Emissora poderá, observados os termos e condições estabelecidos 
neste Prospecto e na Escritura, a seu exclusivo critério e 
independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar o 
resgate antecipado da totalidade das Debêntures. Para maiores 
informações, vide seção “Informações sobre a Oferta – 
Características da Emissão e das Debêntures – Resgate Antecipado 
Facultativo Total” na página 37 deste Prospecto. 

Amortização Parcial Facultativa: A Emissora poderá, observados os termos e condições estabelecidos 
neste Prospecto e na Escritura, a seu exclusivo critério e 
independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar a 
amortização facultativa parcial, limitada a 95% (noventa e cinco por 
cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou do Saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável), que 
deverá abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures em 
Circulação. Para maiores informações, vide seção “Informações 
sobre a Oferta – Características da Emissão e das Debêntures – 
Amortização Facultativa Parcial” na página 35 deste Prospecto. 
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Aquisição Facultativa: A Emissora poderá a seu exclusivo critério, observado o disposto no 
parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações, adquirir 
Debêntures em Circulação, as quais poderão ser canceladas, 
permanecer na tesouraria da Emissora ou ser novamente colocadas no 
mercado, conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato 
constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras 
da Emissora. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência 
em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma 
remuneração das demais Debêntures em Circulação. 

Vencimento Antecipado: Ocorrerá o vencimento antecipado das Debêntures, acarretando a 
imediata exigibilidade do pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal 
Unitário (ou do Saldo do Valor Nominal Unitário) das Debêntures, 
acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, além 
dos demais encargos devidos nos termos da Escritura, quando 
aplicáveis, caso ocorra qualquer dos eventos de inadimplemento, 
observados os termos e condições estabelecidos em todos os 
documentos relativos à Emissão, em especial, o disposto na Cláusula VII 
da Escritura. Para maiores informações sobre o vencimento antecipado 
das Debêntures, vide a seção “Informações Sobre a Oferta – 
Características da Emissão e das Debêntures – Vencimento Antecipado” 
na página 40 deste Prospecto.  

Para maiores informações sobre o risco associado ao vencimento 
antecipado das Debêntures, leia a seção “Fatores de Risco”, item 
“Nossas obrigações constantes da Escritura estão sujeitas a 
hipóteses de vencimento antecipado” na página 57 deste Prospecto. 

Público Alvo: O público alvo da Oferta é composto por investidores residentes, 
domiciliados ou com sede no Brasil, clubes de investimento, fundos de 
investimento, carteiras administradas, entidades administradoras de 
recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a 
funcionar pelo BACEN, condomínios destinados à aplicação em carteiras 
de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na 
BM&FBOVESPA, fundos de pensão, entidades abertas ou fechadas de 
previdência complementar e de capitalização e seguradoras, bem como 
investidores considerados institucionais ou qualificados, nos termos da 
Instrução CVM 409, levando-se sempre em conta o perfil de risco dos 
destinatários da Oferta. 

Emissões de Debêntures feitas pela 
Emissora, Sociedade Coligada, 
Controlada, Controladora ou 
integrante do mesmo grupos da 
Emissora em que o Agente 
Fiduciário tenha atuado como 
agente fiduciário 

Para os fins da Instrução CVM 28, seguem abaixo os dados relativos às 
emissões de debêntures feitas pela Emissora, por sociedade coligada, 
controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora 
em que o Agente Fiduciário tenha atuado como agente fiduciário:  

A) Emissora 

O Agente Fiduciário atua na 1ª emissão de debêntures simples, com 
garantia real, em três séries, da ViaOeste, no valor total de 
R$650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta milhões de reais). Foi emitido 
um total de 65.000 (sessenta e cinco mil) debêntures. As datas de 
vencimento das debêntures da 1ª, 2ª e 3ª série são, respectivamente, 1º 
de julho de 2015, 1º de julho de 2015 e 1º de janeiro de 2015. A emissão 
é garantida por: (i) penhor de 100% (cem por cento) dos recebíveis de 
pedágio e de receitas adicionais; (ii) penhor de 100% (cem por cento) dos 
direitos em conta corrente; (iii) penhor de 100% (cem por cento) das 
ações da ViaOeste detidas pela CCR; e (iv) cessão fiduciária de 100% (cem 
por cento) da indenização do Poder Concedente. Não houve qualquer 
evento de inadimplemento, conversão, repactuação, amortização 
facultativa ou resgate das debêntures até o presente momento, apenas a 
amortização programada, conforme a respectiva escritura de emissão. 
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B) Sociedades Sob Controle Comum 

Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A. (“AutoBan”). 
O Agente Fiduciário atua na 1ª emissão de debêntures simples, com 
garantia real, em três séries, da AutoBan, no valor total de 
R$510.000.000,00 (quinhentos e dez milhões de reais). Foi emitido um 
total de 51.000 (cinquenta e um mil) debêntures. As datas de vencimento 
das debêntures da 1ª, 2ª e 3ª série são, respectivamente, 1º de abril de 
2014, 1º de abril de 2013 e 1º de outubro de 2012. A emissão é garantida 
por: (i) penhor de 55% (cinquenta e cinco por cento) dos recebíveis de 
pedágio e de receitas adicionais; (ii) penhor de 55% (cinquenta e cinco por 
cento) dos direitos em conta corrente; (iii) penhor de 55% (cinquenta e 
cinco por cento) das ações da AutoBan detidas pela CCR; e (iv) cessão 
fiduciária de 55% (cinquenta e cinco por cento) da indenização do Poder 
Concedente. Não houve qualquer evento de inadimplemento, conversão, 
repactuação, amortização facultativa ou resgate das debêntures até o 
presente momento, apenas a amortização programada, conforme a 
respectiva escritura de emissão. 

Concessionária do Rodoanel Oeste S.A. (“Rodoanel”). O Agente 
Fiduciário atua na 2ª emissão de debêntures simples, da espécie 
quirografária, com garantia adicional fidejussória, em três séries, da 
Rodoanel, no valor total de R$1.800.000.000,00 (um bilhão e oitocentos 
milhões de reais). Foi emitido um total de 180.000 (cento e oitenta mil) 
debêntures. As datas de vencimento das debêntures da 1ª, 2ª e 3ª série 
são, respectivamente, 5 de maio de 2014, 5 de maio de 2015 e 5 de 
maio de 2016. A emissão é garantida por fiança prestada pela CCR e 
pela Encalso Construções Ltda., no montante total de 100% (cem por 
cento) do valor da emissão, sendo 95% (noventa e cinco por cento) 
garantido por fiança da CCR e 5% (cinco por cento) garantido por fiança 
da Encalso Construções Ltda. Adicionalmente, as debêntures da 3ª série 
contarão com fiança 5% (cinco por cento) do valor total da série, qual 
seja R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais), 
prestada pelos Srs. Alberto Bagdade e Mário Múcio Eugênio Damha. 
Não houve qualquer evento de inadimplemento, conversão, 
repactuação, amortização facultativa ou resgate das debêntures até o 
presente momento, apenas a amortização programada, conforme a 
respectiva escritura de emissão. 

Renovias Concessionária S.A. (“Renovias”). O Agente Fiduciário atua 
na 1ª emissão de debêntures simples, da espécie subordinada, em 
série única, da Renovias, no valor total de R$140.000.000,00 (cento 
e quarenta milhões de reais). Foi emitido um total de 140 (cento e 
quarenta) debêntures, com data de vencimento em 1º de fevereiro 
de 2015. A emissão não conta com nenhuma garantia. Não houve 
qualquer evento de inadimplemento, conversão, repactuação, 
amortização facultativa ou resgate das debêntures até o presente 
momento, apenas a amortização programada, conforme a 
respectiva escritura de emissão. 

Quorum de Instalação da 
Assembleia Geral de Debenturistas: 

A(s) Assembleia(s) Geral(is) se instalará(ão), em primeira 
convocação, (i) com a presença de Debenturistas que representem a 
metade, no mínimo, das Debêntures em Circulação, e (ii) em 
segunda convocação, com qualquer quorum.  

Quorum de Deliberação da 

Assembleia Geral de Debenturistas: 

Nas deliberações das Assembleias Gerais, a cada Debênture em 
Circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, 
Debenturista ou não. Exceto pelo disposto abaixo, todas as deliberações a 
serem tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas dependerão de 
aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, a maioria 
simples das Debêntures em Circulação. Não estão incluídos nos quora 
mencionados acima:  

(i) os quora expressamente previstos em outras Cláusulas da 
Escritura, incluindo, mas não se limitando, às Cláusulas 4.2.2.7, 
7.3.2, 7.1 (xi) e 7.1 (xiii);  
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(ii) as alterações relativas: (a) a redução de remuneração das 
Debêntures; (b) às datas de pagamento de quaisquer valores 
devidos aos Debenturistas, conforme previsto na Escritura; (c) 
à modificação da espécie das Debêntures para uma espécie 
com propriedade menor de seus créditos em caso de falência 
da Emissora; e/ou (d) a redução das Taxas do Prêmio de 
Resgate previstas na tabela do item 6.1.2.1 da Escritura e das 
Taxas do Prêmio de Amortização, previstas no item 6.1.3.1, 
devendo qualquer alteração com relação às matérias 
mencionadas neste subitem (ii) ser aprovada, seja em primeira 
convocação ou em qualquer convocação subsequente, por 
Debenturistas representando, no mínimo, 90%  (noventa por 
cento) das Debêntures em Circulação; e  

(iii) qualquer alteração aos termos da Cláusula 7.1 da Escritura 
(incluindo qualquer quorum previsto), que deverão ser 
aprovadas, seja em primeira convocação ou em qualquer 
convocação subsequente, por Debenturistas representando, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em 
Circulação. 

Regime de Colocação das 

Debêntures: 

As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob o regime de 
garantia firme de colocação, nos termos da Cláusula 3.5.1 da 
Escritura e observadas as condições previstas no Contrato de 
Distribuição. Para maiores informações sobre o regime de colocação 
das Debêntures, vide a seção “Informações Sobre a Oferta – 
Condições do Contrato de Distribuição” na página 45 deste 
Prospecto.  

Prazo de Colocação: Período de colocação das Debêntures compreendido entre a data 
do Anúncio de Início e a Data de Integralização.  

Agência de Classificação de Risco: A Emissora contratou a Moody’s América Latina para a elaboração 
dos relatórios de classificação de risco para a Oferta. 

Classificação de Risco: Aa1.br, atribuído pela Moody’s América Latina. 

Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Emissora por meio da 
integralização das Debêntures serão destinados para a amortização 
integral do saldo remanescente das debêntures da Primeira Emissão 
e o resgate total das debêntures em circulação da Segunda Emissão, 
bem como para pagamento de dividendos previamente declarados 
pela Emissora. Para maiores informações sobre a destinação dos 
recursos da Oferta, vide a seção “Destinação dos Recursos” na 
página 56 deste Prospecto. 

Fatores de Risco: Para avaliação dos riscos associados ao investimento nas 
Debêntures, os investidores deverão ler a seção “Fatores de Risco”, 
nas páginas 57 a 60 deste Prospecto. Adicionalmente, para uma 
descrição completa de todos os riscos associados à Emissora, os 
investidores deverão ler as seções “Fatores de Risco” e “Riscos de 
Mercado”, nos quadros 4 e 5, respectivamente, do Formulário de 
Referência da Emissora. 
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Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta 

Os principais fatores de risco relacionados à Oferta são: (i) Nossas 
obrigações constantes da Escritura estão sujeitas a hipóteses de 
vencimento antecipado; (ii) A Taxa DI Over utilizada para a 
remuneração das Debêntures pode ser considerada nula em 
decorrência da Súmula nº 176 do Superior Tribunal de Justiça; (iii) 
Volatilidade e liquidez dos mercados de títulos brasileiros; a baixa 
liquidez do mercado secundário brasileiro para negociação de 
debêntures poderá dificultar a venda das Debêntures e afetar o valor 
recebido pelos investidores em caso de venda; (iv) Eventual 
rebaixamento na classificação de risco das Debêntures emitidas no 
âmbito desta Oferta poderá acarretar redução de liquidez das 
Debêntures para negociação no mercado secundário; (v) As Debêntures 
estão sujeitas a eventual Resgate Antecipado Facultativo Total e/ou 
Amortização Facultativa Parcial, a critério da Emissora; (vi) As 
Debêntures poderão ser objeto de resgate antecipado ou amortização 
programada em caso de extinção e não substituição da Taxa DI Over; 
(vii) A alteração da espécie das Debêntures de subordinada para 
quirografária pode não ocorrer; (viii) Caso as Debêntures passem a ser 
da espécie quirografária, os Debenturistas somente preferirão aos 
titulares de créditos subordinados da Emissora; (ix) A participação de 
Pessoas Vinculadas na Oferta poderá ter um impacto adverso na 
definição da taxa de remuneração final das Debêntures e na liquidez 
das Debêntures; e (x) As informações acerca do futuro da Emissora 
contidas neste Prospecto podem não ser precisas. 

Para maiores informações vide seção “Fatores de Risco” na página 
57  deste Prospecto. 

Informações Adicionais Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora ou a 
Oferta poderão ser obtidas com os Coordenadores e na CVM, nos 
endereços indicados na seção “Identificação de Administradores, 
Consultores e Auditores”, na página 13 deste Prospecto. Para descrição 
completa das condições aplicáveis à Oferta, ver seção “Informações Sobre 
a Oferta”, na página 30 deste Prospecto. O pedido de registro da Oferta 
foi apresentado à ANBIMA em 9 de março de 2012, estando a Oferta 
sujeita à prévia aprovação pela CVM. 

 

Para mais informações sobre a Oferta, vide seção “Informações Sobre a Oferta” nas páginas 30 a 49 deste 

Prospecto.  

 

Quaisquer informações complementares sobre a Emissora e a Oferta poderão ser obtidas junto: (i) à Companhia, 

em seu endereço de atendimento aos acionistas e em seu website, conforme constante da seção “Informações 

Cadastrais da Emissora” na página 12 deste Prospecto; (ii) aos Coordenadores, nos endereços físicos e eletrônicos 

indicados na seção “Identificação de Administradores, Consultores e Auditores” na página 13 deste Prospecto; (iii) 

ao Agente Fiduciário, nos endereços físicos e eletrônicos indicados na seção “Identificação de Administradores, 

Consultores e Auditores” na página 13 deste Prospecto; (v) à CVM, localizada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 

do Rio de Janeiro, na Rua 7 de Setembro, nº 111, 5º andar, Centro, ou na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, Bela Vista, e em seu website: www.cvm.gov.br; (vi) à 

CETIP, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.663, 1° 

andar, Jardim Paulistano; (vii) à BM&FBOVESPA, em seu website: www.bmfbovespa.com.br; e (ix) à ANBIMA, em 

seu website: www.anbima.com.br. 
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Este Prospecto está disponível nas seguintes páginas da internet: 
 

(i) Emissora: 
http://www.viaoeste.com.br/sobre/RelacoesInvestidores.aspx (nessa página, clicar em “Prospecto 
Preliminar 4ª Emissão de Debêntures”); 
 

(ii) Coordenador Líder 
http://www.btgpactual.com/home/AreasDeNegocios.aspx/BancoDeInvestimento. Nesta página clicar 
em “Mercado de Capitais” no menu à esquerda, depois clicar em “2012” no menu à direita e a seguir 
em “Prospecto Preliminar” logo abaixo de “Distribuição Pública de Debêntures da Quarta Emissão da 
Concessionária de Rodovias do Oeste de São Paulo – ViaOeste S.A.”; 
 

(iii) Bradesco BBI: 
www.bradescobbi.com.br/ofertaspublicas. Nesta página clicar em “ViaOeste”, e em seguida no item 
“Prospecto Preliminar”; 
 

(iv) Itaú BBA: 
 www.itaubba.com.br/portugues/atividades/prospectos.asp. Nesta página, clicar em “Prospecto Preliminar 

de Debêntures da ViaOeste S.A.”. 
 

(iv) CVM: 
http://www.cvm.gov.br. Neste website selecionar subitem “ITR, DFP, IAN, IPE, FC. FR e outras 
Informações”. No link, digitar “Viaoeste” e clicar em “Continuar”. Em seguida, clicar em 
“CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO OESTE DE SP – VIA OESTE SA” e selecionar “Prospecto de 
Distribuição Pública”. Acessar download com a data mais recente; 

 

(v) CETIP: 
http://www.cetip.com.br. Neste website, acessar “Comunicados e Documentos” e, em seguida, clicar 
em “Prospectos”. Em seguida, selecionar “Prospectos de Debêntures”, digitar “Viaoeste” no campo 
“Busca (Título/Número/Código/Arquivo)” e, no campo “Ano”, selecionar “2012”. No link, selecionar o 
prospecto da Concessionária de Rodovias do Oeste de São Paulo – VIAOESTE S.A.; 
 

(vi) BM&FBOVESPA: 
http://www.bmfbovespa.com.br. Neste website selecionar item “empresas listadas”, digitar 
“ViaOeste”, clicar em “CONCESSIONARIA ROD. OESTE SP VIAOESTE S.A.”. No item “Informações 
Relevantes”, clicar no subitem “Prospecto de Distribuição Pública” e acessar download com a data mais 
recente; e 
 

(vii) ANBIMA: 
http://cop.anbid.com.br/webpublic/OfferList.aspx. Na barra da esquerda da tela que se abrir, clicar no 
item “Acompanhar Análise de Ofertas”. Em seguida, clicar na opção “CONCESSIONARIA RODOVIAS 
DO OESTE DE SP - VIAOESTE SA” e, por fim, no item “Documentação” acessar o Prospecto com data 
mais recente. 

http://www.viaoeste.com.br/sobre/RelacoesInvestidores.aspx
http://www.btgpactual.com/home/AreasDeNegocios.aspx/BancoDeInvestimento.
http://www.itaubba.com.br/portugues/atividades/prospectos.asp
http://www.cvm.gov.br/
http://www.cetip.com.br/
http://www.bmfbovespa.com.br/
http://cop.anbid.com.br/webpublic/OfferList.aspx
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INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA  

Composição do Capital Social  
 
Na data deste Prospecto, o capital social da Emissora é de R$ 139.762.922,42 (cento e trinta e nove milhões, 
setecentos e sessenta e dois mil, novecentos e vinte e dois reais e quarenta e dois centavos), representado 
por 13.976.292.242 (treze bilhões, novecentos e setenta e seis milhões, duzentos e noventa e dois mil e 
duzentos e quarenta e duas) ações, sendo 6.988.146.121 (seis bilhões, novecentos e oitenta e oito milhões, 
cento e quarenta e seis mil e cento e vinte e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e 
6.988.146.121 (seis bilhões, novecentos e oitenta e oito milhões, cento e quarenta e seis mil e cento e vinte 
e uma) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, todas de titularidade da CCR S.A. Para maiores 
informações sobre o controle da Emissora, vide seção 15 “Controle” do Formulário de Referência da 
Emissora. 
 
A tabela abaixo mostra a evolução do capital social da Emissora desde sua constituição: 
 
Data Valor (R$ mil) 
04/03/1998 600  
18/03/1998 75.100  
07/08/1998 78.500 
19/07/1999 83.220 
27/07/2000 86.040 
20/10/2000 100.210 
16/05/2001 127.910 
26/07/2001 139.763* 
Fonte: Companhia 

 
(*) Este valor deve ser considerado por ocasião da  Assembleia Geral Extraordinária de retificação e 
ratificação ocorrida em 31 de dezembro de 2001, que retificou e ratificou o aumento de capital ocorrido em 
26 de julho de 2001, sendo que o valor do capital social da Companhia em 26 de julho de 2001, deveria ser 
de R$139.762.922,42 (cento e trinta e nove milhões, setecentos e sessenta e dois mil, novecentos e vinte e 
dois reais e quarenta e dois centavos). Após esta data, o capital social da Companhia permaneceu 
inalterado. 
 
Para maiores informações sobre o capital social da Emissora, vide a seção 17 “Capital Social” do Formulário 
de Referência da Emissora. 
 
Autorizações Societárias  
 
Autorizações societárias da Emissora 
 
Em reunião do Conselho de Administração e Assembleia Geral Extraordinária da Emissora realizadas em 9 de 
março de 2012 e retificadas e ratificadas em 19 de março de 2012, foram deliberadas a aprovação da 
presente Emissão, bem como seus termos e condições, em conformidade com o disposto no artigo 59 e seu 
parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações.  
 
As atas da RCA e da AGE foram devidamente arquivadas na JUCESP em 23 de março de 2012 sob os nn. 
131.454/12-2, 131.453/12-9, 131.456/12-0 e 131.455/12-6, respectivamente, e publicadas no DOESP e no 
“Jornal Cruzeiro do Sul”, em 27 de março de 2012, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. 
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Registros da Oferta e das Debêntures 
 
A Oferta será devidamente registrada na CVM na forma da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Lei das 
Sociedades por Ações, da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 471, do Convênio CVM-ANBIMA e das 
demais disposições legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis.  
 
O pedido de registro da Oferta na CVM foi objeto de análise prévia pela ANBIMA, no âmbito do Código 
ANBIMA de Atividades Conveniadas e do Convênio CVM-ANBIMA. 
 
A Escritura e seus aditamentos deverão ser arquivados na JUCESP, conforme disposto no inciso II do 
parágrafo 3º do artigo 62 da Lei das Sociedades por Ações e observado o disposto na Cláusula V da Escritura, 
no prazo de até 20 (vinte) dias contados da data de sua assinatura, exceto em casos de atrasados não 
imputáveis à Emissora. 
 
As Debêntures foram devidamente registradas para: (i) distribuição no mercado primário (a) por meio do 
SDT, administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio 
da CETIP e (b) por meio do DDA, administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA; e (ii) negociação no 
mercado secundário por meio (a) do SND, administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as 
negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP, e (b) do 
Bovespa Fix, administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo as negociações liquidadas 
financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA.  
 
Características da Emissão e das Debêntures 
 
Número da Emissão 
 
A Oferta contempla a 4ª emissão de debêntures da Emissora. 
 
Valor Total da Emissão  
 
O valor total da Emissão é de R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais), na Data de 
Emissão, conforme definido no item 4.1.1 da Escritura. 
 
Quantidade de Debêntures e Número de Séries 
 
A Emissão é composta de 75.000 (setenta e cinco mil) Debêntures. A quantidade de Debêntures a ser 
emitida foi definida de acordo com a demanda das Debêntures pelos investidores, conforme apurado em 
Procedimento de Bookbuilding. 
 
A Emissão será realizada em série única.  
 
Colocação e Procedimento de Distribuição 
 
As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob o regime de garantia firme de colocação, no Prazo 
de Colocação, nos termos do Contrato de Distribuição (exceto para as Debêntures Suplementares e 
Debêntures Adicionais as quais, se houvesse, seriam objeto de distribuição sob regime de melhores esforços 
de colocação, conforme previsto do item 3.7.1.1 da Escritura), com a intermediação dos Coordenadores, 
utilizando-se o procedimento previsto no parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 400, segundo plano de 
distribuição elaborado pelos Coordenadores, o qual levou em consideração suas relações com clientes e 
outros aspectos de natureza comercial, bem como as estratégias dos Coordenadores e da Emissora, 
observados os termos e condições definidos no Contrato de Distribuição. Ao elaborar o plano de 
distribuição, os Coordenadores deveriam, adicionalmente, assegurar: (i) que o tratamento conferido aos 
investidores fosse justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco do público alvo da 
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Oferta; e (iii) que os representantes de venda das instituições participantes do consórcio de distribuição 
recebessem previamente exemplar do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, incluindo, por 
referência, o Formulário de Referência, com informações mínimas sobre a Emissora e a Oferta, nos termos 
da Instrução CVM 400, para leitura obrigatória, e que suas dúvidas pudessem ser esclarecidas por pessoa 
designada pelos Coordenadores, nos termos do parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 400. 
 
A colocação pública das Debêntures somente ocorrerá após: (i) a concessão do registro da Oferta pela CVM; 
(ii) a publicação do Anúncio de Início; e (iii) a disponibilização do Prospecto Definitivo aos investidores e seu 
envio à CVM, nos termos do artigo 54 da Instrução CVM 400. 
 
Os Coordenadores realizarão a distribuição pública das Debêntures no Prazo de Colocação. Após a colocação 
das Debêntures durante o Prazo de Colocação, será publicado o Anúncio de Encerramento. 
 
Foi organizado Procedimento de Bookbuilding para definir a emissão das Debêntures. 
 
O público alvo da Oferta é composto por investidores residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, clubes 
de investimento, fundos de investimento, carteiras administradas, entidades administradoras de recursos de 
terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, condomínios destinados à 
aplicação em carteiras de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na BM&FBOVESPA, fundos 
de pensão, entidades abertas ou fechadas de previdência complementar e de capitalização e seguradoras, 
bem como investidores considerados institucionais ou qualificados, nos termos da Instrução da CVM nº 409, 
de 18 de agosto de 2004, conforme alterada, levando-se sempre em conta o perfil de risco dos destinatários 
da Oferta. 
 
Houve a possibilidade de aumento da quantidade de Debêntures em relação à quantidade inicialmente 
ofertada, em virtude de excesso de demanda, mediante a emissão das Debêntures Adicionais, a critério da 
Emissora, com a prévia concordância dos Coordenadores, nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da 
Instrução CVM 400, e/ou das Debêntures Suplementares, a critério dos Coordenadores, em comum acordo 
com a Emissora, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, no entanto, a quantidade de Debêntures 
não foi aumentada. Os Coordenadores fariam a distribuição das Debêntures Suplementares e/ou das 
Debêntures Adicionais em regime de melhores esforços de colocação. 
 
Não foi concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos investidores interessados em 
adquirir as Debêntures. Não existiram reservas antecipadas, nem lotes mínimos ou máximos de subscrição 
das Debêntures. 
 
Procedimento de Bookbuilding  
 
Os Coordenadores organizaram Procedimento de Bookbuilding, de forma a definir, em comum acordo com a 
Emissora, a taxa final dos Juros Remuneratórios e a quantidade de Debêntures efetivamente emitidas.  
 
Ao final do Procedimento de Bookbuilding, a Emissora ratificou a Remuneração das Debêntures e a 
quantidade de Debêntures efetivamente emitidas, por meio de aditamento à Escritura, que foi protocolado 
na JUCESP, nos termos da Cláusula V da Escritura, sem necessidade de nova aprovação societária pela 
Emissora ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da RCA. 
 
Participaram do Procedimento de Bookbuilding os investidores do público alvo da Oferta,incluindo Pessoas 
Vinculadas, que puderam subscrever Debêntures até o limite de 15% (quinze por cento) do total de 
Debêntures. Foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) das Debêntures, não tendo sido 
permitida a colocação de Debêntures junto a investidores que sejam Pessoas Vinculadas, tendo sido as 
intenções de investimento apresentadas por investidores que sejam Pessoas Vinculadas automaticamente 
canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. A vedação de colocação disposta no artigo 55 da 
Instrução CVM 400 não se aplica à(s) instituição(ões) financeira(s) que venha(m) a ser contratada(s) para 
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atuar como formador(es) de mercado da Emissão, desde que o direito de subscrever e a quantidade máxima 
de valores mobiliários a ser subscrita, se houver tal limitação, estejam divulgados no Prospecto Preliminar, 
conforme previsto no parágrafo único do artigo 55 da Instrução CVM 400.  
 
Aumento da Oferta 
 
A quantidade de Debêntures inicialmente ofertada poderia ter sido aumentada conforme a seguir: 
 
(i) nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Debêntures inicialmente ofertada, sem 
considerar as Debêntures Adicionais, poderia ser acrescida em até 15% (quinze por cento), ou seja, em até 
11.250 (onze mil, duzentas e cinquenta) Debêntures Suplementares, destinadas a atender excesso de 
demanda que eventualmente fosse constatado no decorrer da Oferta, conforme opção outorgada pela 
Emissora aos Coordenadores no Contrato de Distribuição, que somente poderia ser exercida pelos 
Coordenadores em comum acordo com a Emissora, na data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding; 
e 
 
(ii) nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM 400, a Emissora poderia aumentar a 
quantidade de Debêntures com relação à quantidade inicialmente ofertada, sem considerar as Debêntures 
Suplementares, em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 15.000 (quinze mil) Debêntures Adicionais, 
sem a necessidade de novo pedido de registro à CVM, até a data de conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding.  
 
Caso ocorresse o aumento na quantidade de Debêntures originalmente ofertada, conforme previsto 
acima, os Coordenadores fariam a distribuição das Debêntures Suplementares e/ou das Debêntures 
Adicionais sob o regime de melhores esforços de colocação e a Escritura deveria ser ajustada de maneira a 
refletir a quantidade de Debêntures efetivamente emitida, mediante a celebração de aditamento à 
Escritura, que foi protocolado na JUCESP, sem necessidade de nova aprovação societária pela Emissora ou 
de realização de Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da RCA. 
 
Não ocorreu o aumento da quantidade de Debêntures originalmente ofertada. 
 
Banco Mandatário e Agente Escriturador 
 
O banco mandatário da Emissão é o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04 e o agente escriturador das Debêntures é a Itaú Corretora de 
Valores S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3400, 10º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-64.  
 
Objeto Social da Emissora 
 
A Emissora tem por objeto: a exploração do Sistema Rodoviário Castello Branco / Raposo Tavares, 
respectivos acessos, execução, fiscalização e gestão dos serviços delegados, complementares e de apoio aos 
serviços não delegados, e tudo o mais que for objeto do Contrato de Concessão, sendo vedada a prática de 
atos estranhos a esta finalidade. 
 
Remuneração das Debêntures  
 
As Debêntures serão remuneradas de acordo com o disposto a seguir. 
 
Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado. 
 
Juros Remuneratórios: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios 
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correspondentes a 108,30% (cento e oito inteiros e trinta centésimos por cento) da variação acumulada da 
Taxa DI Over, definidos de acordo com Procedimento de Bookbuilding. A taxa final utilizada para fins de 
cálculo dos Juros Remuneratórios, uma vez definida em conformidade com o Procedimento de 
Bookbuilding, foi ratificada por meio de aditamento à Escritura, que foi protocolado na JUCESP, sem 
necessidade de nova aprovação societária pela Emissora ou de realização de Assembleia Geral de 
Debenturistas, nos termos da RCA.  
 
Os Juros Remuneratórios serão calculados em regime de capitalização composta de forma pro rata temporis 
por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Emissão (ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
imediatamente anterior, conforme o caso) até a data de seu efetivo pagamento, e deverão ser pagos em 
cada Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios (ou na data da liquidação antecipada resultante (i) do 
vencimento antecipado das Debêntures em razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento, ou 
(ii) do resgate antecipado das Debêntures, nos termos do item 4.2.2.7 e da Cláusula 6.1 da Escritura). O 
cálculo dos Juros Remuneratórios obedecerá a fórmula prevista no item 4.2.2.3 da Escritura. 
 
Se na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora não houver divulgação da Taxa 
DI Over pela CETIP, será utilizada a última Taxa DI Over divulgada, não sendo devidas quaisquer 
compensações entre a Emissora e os Debenturistas quando da divulgação posterior da Taxa DI Over que 
seria aplicável. Se a não divulgação da Taxa DI Over for superior ao prazo de 10 (dez) dias consecutivos, 
aplicar-se-á o disposto nos subitens 4.2.2.6, 4.2.2.7 e 4.2.2.8 da Escritura. 
 
Na ausência de apuração e/ou divulgação por prazo superior a 10 (dez) dias consecutivos após a data 
esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção por imposição legal ou 
determinação judicial, a Taxa DI Over deverá ser substituída pelo substituto determinado judicial ou 
legalmente para tanto , conforme o caso. No caso de não haver o substituto judicial ou legal da Taxa DI Over, 
o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis a contar do evento, convocar a 
Assembleia Geral de Debenturistas (na forma e nos prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades 
por Ações e na Escritura), para definir, em comum acordo com a Emissora, o parâmetro a ser aplicado. Até a 
deliberação desse parâmetro, será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações previstas na 
Escritura, a mesma taxa diária produzida pela última Taxa DI Over conhecida até a data da deliberação da 
Assembleia Geral de Debenturistas, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte 
da Emissora quanto pelos Debenturistas, quando da divulgação posterior da Taxa DI Over aplicável. 
 
Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios 
entre a Emissora e os Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em 
Circulação, a Emissora optará, a seu exclusivo critério, por uma das alternativas a seguir estabelecidas, 
obrigando-se a comunicar por escrito ao Agente Fiduciário, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis a contar a partir 
da data de realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, qual a alternativa escolhida entre: (i) 
resgatar a totalidade das Debêntures em Circulação, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da 
realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, pelo seu Saldo do Valor Nominal Unitário 
acrescido dos Juros Remuneratórios devidos até a data do efetivo resgate, calculados pro rata temporis, a 
partir da Data de Emissão ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, 
conforme o caso. Nesta alternativa, para cálculo dos Juros Remuneratórios com relação às Debêntures a 
serem resgatadas, será utilizado para a apuração de TDIk o valor da última Taxa DI Over divulgada 
oficialmente, observadas ainda as demais disposições previstas no subitem 4.2.2 e seguintes da Escritura 
para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios ou (ii) apresentar o cronograma de amortização da totalidade 
das Debêntures em Circulação, o qual não excederá a Data de Vencimento das Debêntures. Durante o prazo 
de amortização das Debêntures pela Emissora, a periodicidade do pagamento dos Juros Remuneratórios 
continuará sendo aquela estabelecida na Escritura, observado que, até a amortização integral das 
Debêntures, será utilizada uma taxa de remuneração substituta a ser definida a exclusivo critério dos 
debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, de acordo com o estabelecido na Cláusula X 
da Escritura, sendo que a taxa de remuneração substituta definida na Assembleia Geral de Debenturistas 
deverá refletir parâmetros utilizados em operações similares existentes à época e aprovada por 
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debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação. Caso a respectiva 
taxa substituta dos Juros Remuneratórios seja referenciada em prazo diferente de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis, essa taxa deverá ser ajustada de modo a refletir a base de 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis utilizada pela Taxa DI Over. Caso a Emissora não aprove a taxa substituta dos 
Juros Remuneratórios nos termos deste item (ii) aplicar-se-ão os procedimentos previstos no item (i) acima.  
 
Não obstante o disposto acima, caso a Taxa DI Over venha a ser divulgada antes da realização da respectiva 
Assembleia Geral de Debenturistas, a referida Assembleia Geral não será mais realizada e a Taxa DI Over, a 
partir de sua divulgação, passará a ser utilizada para o cálculo dos Juros Remuneratórios, permanecendo a 
última Taxa DI Over conhecida anteriormente a ser utilizada até a data da divulgação. 
 
Amortização do Valor Nominal Unitário 
 
O Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 17 (dezessete) parcelas iguais, trimestrais e 
sucessivas, iniciando-se o primeiro pagamento após o Período de Carência, ou seja, em 28 de maio de 2013, 
conforme tabela a seguir:  
 

Datas da Amortização Definição da fração do Valor Nominal Unitário a ser 

Amortizado 

28 de maio de 2013 5,8824% 

28 de agosto de 2013 5,8824% 

28 de novembro de 2013 5,8824% 

28 de fevereiro de 2014 5,8824% 

28 de maio de 2014 5,8824% 

28 de agosto de 2014 5,8824% 

28 de novembro de 2014 5,8824% 

28 de fevereiro de 2015 5,8824% 

28 de maio de 2015 5,8824% 

28 de agosto de 2015 5,8824% 

28 de novembro de 2015 5,8824% 

28 de fevereiro de 2016 5,8824% 

28 de maio de 2016 5,8824% 

28 de agosto de 2016 5,8824% 

28 de novembro de 2016 5,8824% 

28 de fevereiro de 2017 5,8824% 

28 de maio de 2017 5,8816% 
(*) O Valor Nominal Unitário aqui apresentado é referenciado à Data de Emissão. 

 
No caso de Amortização Facultativa Parcial, o percentual do Valor Nominal Unitário a ser amortizado 
(conforme previsto na tabela acima) nas Datas de Amortização seguintes e os Juros Remuneratórios a serem 
pagos nas Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios seguintes serão ajustados para refletir o 
pagamento do Valor da Amortização Facultativa Parcial. 
 
Periodicidade de Pagamento dos Juros Remuneratórios 
 
Os Juros Remuneratórios serão pagos trimestralmente, sempre na Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios.  
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Local de Pagamento 
 
Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento, 
conforme datas previstas na Escritura, utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela 
CETIP, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP; (ii) os procedimentos adotados pela 
BM&FBOVESPA, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA; e/ou (iii) os 
procedimentos adotados pelo Agente Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas 
eletronicamente na CETIP ou na BM&FBOVESPA. 
 
Prorrogação dos Prazos  
 
Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação decorrente da 
Escritura por quaisquer das Partes até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento 
coincidir com dia em que não haja expediente comercial ou bancário na sede da Emissora, para as 
Debêntures que não estiverem custodiadas eletronicamente na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, sem 
qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados 
pela CETIP ou pela BM&FBOVESPA, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de 
pagamento coincidir com feriado nacional, sábado ou domingo. 
 
Encargos Moratórios 
 
Sem prejuízo do disposto na Cláusula VII da Escritura, caso a Emissora deixe de efetuar quaisquer 
pagamentos de quaisquer quantias devidas aos Debenturistas nas datas em que são devidos, tais 
pagamentos devidos e não pagos continuarão sujeitos à eventual remuneração incidente sobre os mesmos 
e ficarão sujeitos, ainda, a: (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, 
de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora não compensatórios calculados 
à taxa de 1% (um por cento) ao mês; ambos calculados sobre o montante devido e não pago. Os encargos 
moratórios ora estabelecidos incidirão desde o efetivo descumprimento da obrigação respectiva até a data 
do seu efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial.  
 
Decadência dos Direitos aos Acréscimos 
 
O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações 
pecuniárias devidas pela Emissora, nas datas previstas na Escritura, ou em comunicado publicado pela 
Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de qualquer remuneração adicional e/ou encargos 
moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos 
adquiridos até a data do respectivo vencimento. 
 
Preço de Subscrição  
 
As Debêntures serão subscritas e integralizadas, no mercado primário, pelo seu Valor Nominal Unitário, 
acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data de Emissão até a Data de 
Integralização, de acordo com o disposto no item 4.2 da Escritura, considerando-se 2 (duas) casas decimais, 
sem arredondamento. 
 
Prazo e Forma de Subscrição e Integralização 
 
As Debêntures poderão ser subscritas a qualquer tempo, dentro do Prazo de Colocação, com integralização 
à vista, no ato da subscrição e em moeda corrente nacional, pelo Preço de Subscrição, de acordo com as 
normas de liquidação e procedimentos aplicáveis da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA.  
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Repactuação 
 
As Debêntures não estarão sujeitas à repactuação. 
 
Publicidade 
 
Todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a 
envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos, e 
publicados no DOESP e no “Jornal Cruzeiro do Sul”, sendo que o aviso ao mercado nos termos do artigo 53 
da Instrução CVM 400, o Anúncio de Início, o Anúncio de Encerramento também serão publicados no jornal 
“Valor Econômico”, edição nacional, bem como divulgados na página da Emissora na rede mundial de 
computadores - Internet (www.viaoeste). 
 
Certificados de Debêntures 
 
A Emissora não emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Agente Escriturador. Adicionalmente, será 
reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures, o extrato, em nome do Debenturista, 
emitido pela CETIP para as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP. Para as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA, será emitido, pela BM&FBOVESPA, extrato de custódia em 
nome do Debenturista, que igualmente será reconhecido como comprovante de titularidade. 
 
Liquidez e Estabilização 
 
Não será constituído fundo de sustentação de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez para as 
Debêntures. Não será firmado contrato de estabilização de preço das Debêntures no mercado secundário. 
 
Imunidade de Debenturistas 
 
Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar 
ao Banco Mandatário e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à 
data prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa 
imunidade ou isenção tributária, sendo certo que, caso o Debenturista não envie referida documentação, a 
Emissora fará as retenções dos tributos previstos em lei.  
 
Fundo de Amortização 
 
Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão. 
 
Direito de Preferência 
 
Não haverá direito de preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas da Emissora. 
 
Classificação de Risco 
 
Foi contratada como agência de classificação de risco da Oferta a Moody’s América Latina, que atribuiu 
rating “Aa1.br” às Debêntures. 
 
Resgate Antecipado Facultativo Total  
 
A Emissora poderá, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e 
independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar o resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures. 

http://www.viaoeste/
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O Resgate Antecipado Facultativo Total somente poderá ocorrer mediante publicação de comunicação 
dirigida aos Debenturistas a ser amplamente divulgada nos termos da Escritura (“Comunicação de Resgate 
Antecipado Facultativo Total”), com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data prevista para realização 
do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total (“Data do Resgate Antecipado Facultativo Total”).  
 
Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, os Debenturistas farão jus ao pagamento do Valor 
Nominal Unitário (ou do Saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável), acrescido: (a) dos Juros 
Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data de Emissão, ou a Data do Pagamento dos Juros 
Remuneratórios imediatamente anterior, conforme aplicável, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo 
Total; e (b) de prêmio de resgate, correspondente a uma taxa expressa na forma percentual (“Taxa do 
Prêmio de Resgate”), de acordo com a tabela abaixo, incidente sobre o Valor Nominal Unitário, ou o Saldo 
do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, acrescido dos Juros Remuneratórios conforme subitem “a” 
acima (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total”): 
 

Data do Resgate Antecipado Facultativo Total Taxa do Prêmio de Resgate 

28/04/2012 (inclusive) até 28/05/2013 (inclusive) 0,75% 

29/05/2013 (inclusive) até 28/05/2014 (inclusive) 0,50% 

29/05/2014 (inclusive) até 28/05/2015 (inclusive) 0,40% 

29/05/2015 (inclusive) até 28/05/2016 (inclusive) 0,30% 

29/05/2016 (inclusive) até 28/05/2017 (inclusive) 0,20% 

 
Na Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Total deverá constar: (a) a Data do Resgate Antecipado 
Facultativo Total; (b) o Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total; e (c) quaisquer outras informações 
que a Emissora entenda necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo Total. 
 
As Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total serão obrigatoriamente canceladas. 
 
Amortização Facultativa Parcial 
 
Adicionalmente, a Emissora poderá, observados os termos e condições estabelecidos na Escritura, a seu 
exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar a amortização facultativa 
parcial, limitada a 95% (noventa e cinco por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures, que deverá 
abranger, proporcionalmente, todas as Debêntures em Circulação (“Amortização Facultativa Parcial”). A 
Amortização Facultativa Parcial somente poderá ocorrer mediante publicação de comunicação dirigida aos 
Debenturistas a ser amplamente divulgada nos termos da Escritura (“Comunicação de Amortização 
Facultativa Parcial”) com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data prevista para realização da efetiva 
Amortização Facultativa Parcial (“Data da Amortização Facultativa Parcial”). 
 
Por ocasião da Amortização Facultativa Parcial, os Debenturistas farão jus ao pagamento de parcela do Valor 
Nominal Unitário a ser amortizada, acrescida: (a) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis 
desde a Data de Emissão, ou a Data do Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, 
conforme aplicável, até a Data da Amortização Facultativa Parcial; e (b) de prêmio de amortização, 
correspondente a uma taxa expressa na forma percentual (“Taxa do Prêmio de Amortização”), de acordo 
com a tabela abaixo, incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário, ou do Saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme aplicável, a ser amortizada, acrescida dos Juros Remuneratórios conforme subitem “a” 
acima (“Valor da Amortização Facultativa Parcial”): 
 

Data da Amortização Facultativa Parcial Taxa do Prêmio de Amortização 

28/04/2012 (inclusive) até 28/05/2013 (inclusive) 0,75% 

29/05/2013 (inclusive) até 28/05/2014 (inclusive) 0,50% 

29/05/2014 (inclusive) até 28/05/2015 (inclusive) 0,40% 

29/05/2015 (inclusive) até 28/05/2016 (inclusive) 0,30% 

29/05/2016 (inclusive) até 28/05/2017 (inclusive) 0,20% 
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Na Comunicação de Amortização Facultativa Parcial deverá constar: (a) a Data da Amortização Facultativa 
Parcial; (b) o percentual do Valor Nominal Unitário das Debêntures que será amortizado nos termos da 
Cláusula VI da Escritura, a ser definido a exclusivo critério da Companhia, mas, em todo caso, limitado a 95% 
(noventa e cinco por cento) do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures à época da amortização; (c) 
o Valor da Amortização Facultativa Parcial; e (d) quaisquer outras informações que a Emissora entenda 
necessárias à operacionalização da Amortização Facultativa Parcial. 
 
Caso ocorra o Resgate Antecipado Facultativo Total ou a Amortização Facultativa Parcial de quaisquer 
Debêntures custodiadas eletronicamente no SND, o respectivo Resgate Antecipado Facultativo Total ou 
Amortização Facultativa Parcial, conforme o caso, também seguirá os procedimentos adotados pela CETIP. 
Caso ocorra o Resgate Antecipado Facultativo Total ou a Amortização Facultativa Parcial de quaisquer 
Debêntures custodiadas na BM&FBOVESPA, o respectivo Resgate Antecipado Facultativo Total ou 
Amortização Facultativa Parcial, conforme o caso, também seguirá os procedimentos adotados pela 
BM&FBOVESPA. Caso ocorra o Resgate Antecipado Facultativo Total ou a Amortização Facultativa Parcial de 
quaisquer Debêntures não vinculadas à CETIP ou à BM&FBOVESPA, o respectivo Resgate Antecipado 
Facultativo Total ou Amortização Facultativa Parcial, conforme o caso, seguirá os procedimentos adotados 
pelo Agente Escriturador e/ou Banco Mandatário. 
 
A CETIP, e/ou a BM&FBOVESPA, e/ou o Agente Escriturador, e/ou o Banco Mandatário deverão ser 
comunicados pela Emissora sobre o Resgate Antecipado Facultativo Total ou a Amortização Facultativa 
Parcial das Debêntures com antecedência mínima de 2 (dois) Dias Úteis da respectiva data prevista para 
ocorrer o Resgate Antecipado Facultativo Total ou a Amortização Facultativa Parcial, conforme o caso, por 
meio de envio de correspondência neste sentido. 
 
A data para realização de qualquer Resgate Antecipado Facultativo Total ou Amortização Facultativa Parcial 
no âmbito desta Emissão deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil. 
 
Aquisição Facultativa  
 
A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das 
Sociedades por Ações, adquirir Debêntures em Circulação, as quais poderão ser canceladas, permanecer na 
tesouraria da Emissora ou ser novamente colocadas no mercado, conforme as regras expedidas pela CVM, 
devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora. As 
Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos do item 6.2 da Escritura, se e 
quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração das demais Debêntures em Circulação.  
 
Inadequação da Oferta 
 
O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que (i) não tenham profundo conhecimento 
dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso à consultoria especializada; (ii) necessitem de 
liquidez com relação às Debêntures a serem adquiridas, tendo em vista que a negociação de debêntures no 
mercado secundário brasileiro é restrita; e/ou (ii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito de 
empresa do setor de concessões rodoviárias. Os investidores devem ler as seções relativas a “Fatores de 
Risco” nas páginas 57 a 60 deste Prospecto e dos quadros 4 e 5 do Formulário de Referência a ele 
incorporado por referência, antes de aceitar a Oferta. 
 
Emissões de Debêntures feitas pela Emissora, Sociedade Coligada, Controlada, Controladora ou integrante 
do mesmo grupos da Emissora em que o Agente Fiduciário tenha atuado como agente fiduciário 
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Para os fins da Instrução CVM nº 28, de 23 de novembro de 1983, conforme alterada, seguem abaixo os 
dados relativos às emissões de debêntures feitas pela Emissora, por sociedade coligada, controlada, 
controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que o Agente Fiduciário tenha atuado como 
agente fiduciário:  
 
A) Emissora 
 
O Agente Fiduciário atuou na 1ª emissão de debêntures simples, com garantia real, em três séries, da 
ViaOeste, no valor total de R$650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta milhões de reais). Foi emitido um total 
de 65.000 (sessenta e cinco mil) debêntures. As datas de vencimento das debêntures da 1ª, 2ª e 3ª série 
são, respectivamente, 1º de julho de 2015, 1º de julho de 2015 e 1º de janeiro de 2015. A emissão é 
garantida por: (i) penhor de 100% (cem por cento) dos recebíveis de pedágio e de receitas adicionais; (ii) 
penhor de 100% (cem por cento) dos direitos em conta corrente; (iii) penhor de 100% (cem por cento) das 
ações da ViaOeste detidas pela CCR S.A.; e (iv) cessão fiduciária de 100% (cem por cento) da indenização do 
Poder Concedente. Não houve qualquer evento de inadimplemento, conversão, repactuação, amortização 
facultativa ou resgate das debêntures até o presente momento, apenas a amortização programada, 
conforme a respectiva escritura de emissão. 
 
B) Sociedades Sob Controle Comum 
 
Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A. (“AutoBan”). O Agente Fiduciário atuou na 1ª 
emissão de debêntures simples, com garantia real, em três séries, da AutoBan, no valor total de 
R$510.000.000,00 (quinhentos e dez milhões de reais). Foi emitido um total de 51.000 (cinquenta e um mil) 
debêntures. As datas de vencimento das debêntures da 1ª, 2ª e 3ª série são, respectivamente, 1º de abril de 
2014, 1º de abril de 2013 e 1º de outubro de 2012. A emissão é garantida por: (i) penhor de 55% (cinquenta 
e cinco por cento) dos recebíveis de pedágio e de receitas adicionais; (ii) penhor de 55% (cinquenta e cinco 
por cento) dos direitos em conta corrente; (iii) penhor de 55% (cinquenta e cinco por cento) das ações da 
AutoBan detidas pela CCR S.A.; e (iv) cessão fiduciária de 55% (cinquenta e cinco por cento) da indenização 
do Poder Concedente. Não houve qualquer evento de inadimplemento, conversão, repactuação, 
amortização facultativa ou resgate das debêntures até o presente momento, apenas a amortização 
programada, conforme a respectiva escritura de emissão. 
 
Concessionária do Rodoanel Oeste S.A. (“Rodoanel”). O Agente Fiduciário atuou na 2ª emissão de 
debêntures simples, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em três séries, da 
Rodoanel, no valor total de R$1.800.000.000,00 (um bilhão e oitocentos milhões de reais). Foi emitido um 
total de 180.000 (cento e oitenta mil) debêntures. As datas de vencimento das debêntures da 1ª, 2ª e 3ª 
série são, respectivamente, 5 de maio de 2014, 5 de maio de 2015 e 5 de maio de 2016. A emissão é 
garantida por fiança prestada pela CCR S.A. e pela Encalso Construções Ltda., no montante total de 100% 
(cem por cento) do valor da emissão, sendo 95% (noventa e cinco por cento) garantido por fiança da CCR 
S.A. e 5% (cinco por cento) garantido por fiança da Encalso Construções Ltda.. Adicionalmente, as 
debêntures da 3ª série contarão com fiança 5% (cinco por cento) do valor total da série, qual seja 
R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais), prestada pelos Srs. Alberto Bagdade e Mário 
Múcio Eugênio Damha. Não houve qualquer evento de inadimplemento, conversão, repactuação, 
amortização facultativa ou resgate das debêntures até o presente momento, apenas a amortização 
programada, conforme a respectiva escritura de emissão. 
 
Renovias Concessionária S.A. (“Renovias”). O Agente Fiduciário atuou na 1ª emissão de debêntures simples, 
da espécie subordinada, em série única, da Renovias, no valor total de R$140.000.000,00 (cento e quarenta 
milhões de reais). Foi emitido um total de 140 (cento e quarenta) debêntures, com data de vencimento em 
1º de fevereiro de 2015. A emissão não conta com nenhuma garantia. Não houve qualquer evento de 
inadimplemento, conversão, repactuação, amortização facultativa ou resgate das debêntures até o presente 
momento, apenas a amortização programada, conforme a respectiva escritura de emissão. 
 
Vencimento Antecipado 
 
A ocorrência de qualquer um dos seguintes Eventos de Inadimplemento acarreta o vencimento antecipado 
das Debêntures e, sujeito ao disposto na Cláusula VII da Escritura, a imediata exigibilidade do pagamento, 
pela Emissora, do Valor Nominal Unitário (ou do Saldo do Valor Nominal Unitário) das Debêntures, acrescido 
dos Juros Remuneratórios calculados pro rata temporis conforme previsto no item 4.2 da Escritura, além dos 
demais encargos devidos nos termos da Escritura, quando aplicáveis, quaisquer dos seguintes eventos:  
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(i) pedido de recuperação judicial ou submissão a qualquer credor ou classe de credores de plano de 
recuperação extrajudicial, formulado pela Emissora; 
 
(ii) extinção, liquidação, dissolução, pedido de autofalência, pedido de falência não elidido no prazo legal ou 
decretação de falência da Emissora; 
 
(iii) não pagamento, nas datas de vencimento respectivas, de qualquer obrigação pecuniária perante os 
Debenturistas relacionada às Debêntures, previstas na Escritura, não sanada no prazo de 2 (dois) dias úteis 
contados das respectivas datas de vencimento; 
 
(iv) falta de cumprimento pela Emissora de toda e qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura, 
não sanada no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento de aviso escrito enviado pelo Agente 
Fiduciário; 
 
(v) alteração do objeto social disposto no Estatuto Social da Emissora que modifique substancialmente as 
atividades atualmente praticadas; 
 
(vi) protestos legítimos de títulos contra a Emissora, ainda que na condição de garantidora, em valor unitário 
ou agregado devido e não pago superior a R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), ou o equivalente 
em outras moedas, sendo este valor atualizado mensalmente, a partir da Data de Emissão, pelo IGP-M, 
exceto se (i) no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da data de intimação do protesto, a Emissora 
comprovar que referido protesto foi indevidamente efetuado, decorreu de erro ou má-fé de terceiros, ou foi 
sustado ou cancelado; ou (ii) a Emissora prestar garantias em juízo, as quais deverão ser aceitas pelo Poder 
Judiciário; 
 
(vii) não pagamento na data de vencimento, observado o prazo de cura aplicável, de qualquer obrigação 
financeira devida pela Emissora, em valor individual ou agregado, superior a R$40.000.000,00 (quarenta 
milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, sendo este valor atualizado mensalmente, a partir da 
Data de Emissão, pelo IGP-M, salvo se a Emissora comprovar ao Agente Fiduciário, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis contados a partir da data do inadimplemento, que referido inadimplemento (i) foi sanado 
pela Emissora ou (ii) teve seus efeitos suspensos por meio qualquer medida judicial ou arbitral; 
 
(viii) descumprimento, pela Emissora, de sentença arbitral definitiva ou sentença judicial transitada em 
julgado, proferida contra a Emissora, cujo valor, individual ou agregado, seja superior a R$40.000.000,00 
(quarenta milhões de reais), ou o equivalente em outras moedas, sendo este valor atualizado mensalmente, 
a partir da Data de Emissão, pelo IGP-M, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos da data para pagamento, 
exceto se tal sentença arbitral ou judicial for extinta, ou tiver sua eficácia suspensa durante tal prazo de 30 
(trinta) dias e enquanto permanecer a suspensão; 
 
(ix) pagamento pela Emissora de dividendos e/ou de juros sobre capital próprio, caso a Emissora esteja 
inadimplente com suas obrigações pecuniárias nos termos da Escritura, ressalvado, entretanto, o 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, e os 
juros sobre capital próprio imputados aos dividendos obrigatórios; 
 
(x) transformação do tipo societário da Emissora de sociedade anônima para sociedade limitada; 
 
(xi) ocorrência de qualquer alteração na composição societária da Emissora que venha a resultar na 
alienação do controle acionário da Emissora a terceiros, sem prévia e expressa aprovação de Debenturistas 
que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, manifestada nos termos da 
Escritura, restando autorizadas as hipóteses de transferência de controle dentro do grupo econômico da 
CCR. Para fins deste item, entende-se como controle o conceito decorrente do artigo 116 da Lei das 
Sociedades por Ações e como alienação o disposto no artigo 254-A, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por 
Ações; 
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(xii) término antecipado do Contrato de Concessão; 
 
(xiii) caso a Emissora, sem que haja a aprovação prévia da maioria simples dos Debenturistas reunidos em 
Assembleia Geral de Debenturistas, realize uma ou mais novas emissões de debêntures que, na data de cada 
respectiva emissão, leve(m)o índice de Dívida Líquida / EBITDA a um valor superior a 4,00, utilizando as 
definições abaixo para Dívida Líquida e EBITDA (“e as Demonstrações Financeiras mais recentes divulgadas à 
CVM e ao mercado, ressalvado, contudo, que emissões cuja totalidade ou parcela dos recursos captados 
sejam destinados ao pré-pagamento e liquidação das Debêntures da presente Emissão não estão sujeitas ao 
limite estabelecido na Cláusula VII da Escritura; 
 
(xiv) redução do capital social da Emissora sem que haja anuência prévia da maioria simples dos titulares das 
Debêntures em Circulação, manifestada em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada 
para esse fim; 
 
(xv) a Emissora venha a deter participação societária em qualquer sociedade; 
 
(xvi) comprovação de inveracidade, incorreção ou inconsistência de qualquer declaração feita pela Emissora 
na Escritura; 
 
(xvii) constituir ou permitir a constituição, em garantia de novas dívidas, de quaisquer ônus, encargos ou 
gravames sobre qualquer um de seus ativos atualmente existentes ou doravante adquiridos, incluindo os 
bens e/ou direitos dados em garantia da Primeira Emissão, por ocasião de sua liberação quando do 
encerramento ou resgate da Primeira Emissão (“Ônus Sobre Ativos da Emissora”), devendo tais bens e 
direitos permanecer livres e desembaraçados a partir de sua desoneração, observado o disposto abaixo; 
 
(xviii) realização da distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre capital próprio, pela Emissora, 
em valor superior ao mínimo legal, caso: (a) a relação Divida Líquida/EBITDA seja superior a 4 (quatro) vezes; 
e/ou (b) o ICSD seja inferior a 1,20; e 
 
(xix) caso a Emissora deixe de amortizar e resgatar, respectivamente, a totalidade das debêntures da 
Primeira Emissão e das debêntures da Segunda Emissão, no prazo de 4 (quatro) Dias Úteis contados da Data 
de Integralização. 
 
Na hipótese do item (xvii) acima, é permitido à Emissora constituir Ônus Sobre Ativos da Emissora em 
garantia de novas dívidas somente se: (i) tratar-se de dívida relacionada a operações de financiamento para 
aquisição de bens que sejam dados em garantia do financiamento, inclusive no âmbito do programa FINAME 
– Financiamento de Máquinas e Equipamentos do BNDES, bem como dívida contratada junto ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social S.A. (“BNDES”), diretamente ou por meio de repasse, ou à 
instituição financeira fiadora da dívida junto ao BNDES, constituindo para tanto as garantias que se fizerem 
necessárias, desde que, na data de cada desembolso, o valor devido em tal(is) dívida(s) garantida(s), 
consideradas em conjunto, não ultrapasse o limite de 1,5 vez o EBITDA anualizado da Emissora, apurado a 
partir de suas Demonstrações Financeiras mais recentes divulgadas à CVM e ao mercado; ou (ii) mediante a 
extensão, às Debêntures da presente Emissão, dos mesmos Ônus Sobre Ativos da Companhia que garantam 
a Nova Dívida Garantida; ou (iii) caso os recursos captados com as novas dívidas sejam destinados ao pré-
pagamento e liquidação das Debêntures da presente Emissão. 
 
Para fins do disposto nos subitens (xiii) e (xviii) acima, entende-se por (a) Dívida Líquida a somatória dos 
valores correspondentes a (i) empréstimos bancários de curto prazo; (ii) debêntures no curto prazo; (iii) 
empréstimos bancários de longo prazo; (iv) debêntures no longo prazo e, ainda, (v) empréstimos de longo 
prazo concedidos por empresas coligadas, acionistas ou administradores, menos disponibilidades, caixa e 
títulos de valores mobiliários; (b) EBITDA, para qualquer período, o somatório do resultado antes do 
resultado financeiro e dos tributos da Emissora (i) acrescido de todos os valores atribuíveis a (sem 
duplicidade): (a) depreciação e amortização, incluindo a amortização do direito de concessão - ágio; (b) 
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provisão de manutenção; e (c) apropriação de despesas antecipadas. O EBITDA deverá ser calculado com 
base nos últimos 12 (doze) meses; (c) Dívida Líquida/EBITDA a divisão da Dívida Líquida pelo EBITDA; (d) 
ICSD, quando aplicado à Emissora, o índice obtido da divisão da Geração de Caixa pelo Serviço da Dívida; (e) 
Geração de Caixa, quando aplicável à Emissora, para qualquer período, o Lucro do Exercício (i) acrescido de 
todos os valores atribuíveis a (sem duplicidade): (1) depreciação e amortização; (2) outras despesas não 
caixa; e (3) juros, fees e outros débitos relacionados à Dívida Líquida; (ii) deduzidos de todos os valores 
atribuíveis a (sem duplicidade) outros créditos não caixa; e (f) Serviço da Dívida todos os valores pagos de 
principal e juros relacionados à Dívida durante o período de 12 (doze) meses. No caso de tomada de dívida 
para substituir parte ou toda outra dívida existente, o Serviço da Dívida deverá ser líquido do efeito da 
liquidação da dívida existente. No caso de tomada de capital de giro e/ou empréstimo-ponte para o 
complemento do pagamento do Serviço da Dívida, com a liquidação do referido capital de giro e/ou 
empréstimo ponte dentro do mesmo período, o Serviço da Dívida a ser aqui considerado deverá ser líquido 
do efeito da liquidação do capital de giro e/ou empréstimo-ponte. 
 
O quociente Dívida Líquida/EBITDA e o ICSD serão verificados semestralmente pelo Agente Fiduciário com 
base nas demonstrações financeiras, auditadas ou submetidas à revisão especial de auditores 
independentes, conforme o caso, e publicadas nos prazos legais aplicáveis. Caso o cálculo seja realizado com 
base nas demonstrações financeiras revisadas do primeiro semestre, a Geração de Caixa e o Serviço da 
Dívida devem contemplar os valores ocorridos nestes primeiros 6 (seis) meses. 
 
Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Inadimplemento previstos nos subitens (i), (ii), (iii), (vi), (vii), (ix), (x), 
(xii), (xiii), (xiv) e (xix) acima, não sanados nos respectivos prazos de cura, se aplicável, as Debêntures tornar-
se-ão automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, 
devendo o Agente Fiduciário, no entanto, enviar imediatamente à Emissora comunicação escrita 
informando a ciência de tal acontecimento. Na ocorrência de quaisquer dos demais Eventos de 
Inadimplemento acima, o Agente Fiduciário deverá convocar, dentro de 2 (dois) Dias Úteis da data em que 
tomar conhecimento da ocorrência de qualquer dos referidos eventos, Assembleia Geral de Debenturistas 
visando a deliberar acerca da não declaração de vencimento antecipado das Debêntures, observado o 
procedimento de convocação previsto na Cláusula X da Escritura e o quorum específico estabelecido abaixo. 
A Assembleia Geral aqui prevista poderá também ser convocada pela Emissora, na forma do item 10.1 da 
Escritura. 
 
O Agente Fiduciário deverá enviar imediatamente à Emissora comunicação escrita informando acerca das 
deliberações tomadas na Assembleia Geral de Debenturistas. 
 
Se, nas Assembleias Gerais referidas acima, os Debenturistas detentores de, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
das Debêntures em Circulação determinarem que o Agente Fiduciário não declare o vencimento antecipado 
das Debêntures, o Agente Fiduciário não declarará o vencimento antecipado das Debêntures. 
Adicionalmente, na hipótese de não instalação da Assembleia Geral de Debenturistas por falta de quorum, o 
Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das 
Debêntures, devendo enviar imediatamente à Emissora comunicação escrita informando tal acontecimento. 
Neste caso, a Emissora obriga-se a resgatar a totalidade das Debêntures em até 5 (cinco) Dias Úteis, com o 
seu consequente cancelamento, obrigando-se aos pagamentos previstos no item 6.1.2.1 da Escritura, sob 
pena de, não o fazendo, sujeitar-se ao pagamento de Encargos Moratórios incidentes sobre os valores 
devidos, devendo os Encargos Moratórios ser calculados a partir: (a) em caso de vencimento antecipado das 
Debêntures decorrente de inadimplemento, pela Emissora, do item 7.1 (iii) da Escritura, da data de 
vencimento antecipado das Debêntures até a data de seu efetivo pagamento; ou (b) no caso de vencimento 
antecipado das Debêntures decorrente de quaisquer outras obrigações da Emissora previstas no item 7.1 da 
Escritura, do 6º (sexto) Dia Útil contado da data de decretação do vencimento antecipado das Debêntures 
até a data do efetivo pagamento. 
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Assembleias Gerais de Debenturistas 
 
Às Assembleias Gerais aplicar-se-á ao disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações. 
 
Convocação: as Assembleias Gerais podem ser convocadas pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, pela CVM 
e/ou por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação.  
 
A convocação de Assembleias Gerais se dará mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes no 
DOESP e no “Jornal Cruzeiro do Sul”, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de 
convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável 
e da Escritura. 
 
Qualquer Assembleia Geral deverá ser realizada em prazo mínimo de 15 (quinze) dias, contados da data da 
primeira publicação da convocação. Qualquer Assembleia Geral em segunda convocação somente poderá 
ser realizada em, no mínimo, 8 (oito) dias após a data marcada para a instalação da Assembleia Geral em 
primeira convocação. 
 
As deliberações tomadas pelos Debenturistas no âmbito de sua competência legal, observados os quora 
estabelecidos na Escritura, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os 
titulares das Debêntures, independentemente de terem comparecido às Assembleias Gerais respectivas ou 
do voto proferido nessas Assembleias Gerais.  
 
Será considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem os titulares de todas as 
Debêntures em Circulação, independentemente de publicações e/ou avisos.  
 
Quorum de instalação: a(s) Assembleia(s) Geral(is) se instalará(ão), em primeira convocação, com a presença 
de Debenturistas que representem a metade, no mínimo, das Debêntures em Circulação e, em segunda 
convocação, com qualquer quorum.  
 
Mesa Diretora: A presidência de cada Assembleia Geral caberá ao Debenturista eleito pela maioria dos 
titulares das Debêntures, ou àquele que for designado pela CVM. 
 
Quorum de Deliberação: nas deliberações das Assembleias Gerais, a cada Debênture em Circulação caberá 
um voto, admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou não. Exceto pelo disposto no item 10.4.2 
da Escritura, todas as deliberações a serem tomadas em Assembleia Geral de Debenturistas dependerão de 
aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, a maioria simples das Debêntures em Circulação. 
 
Não estão incluídos nos quora mencionados acima: (i) os quora expressamente previstos em outras 
Cláusulas da Escritura, incluindo, mas não se limitando, às Cláusulas 4.2.2.7, 7.3.2, 7.1 (xi) e 7.1 (xiii); (ii) as 
alterações relativas: (a) à redução de remuneração das Debêntures; (b) às datas de pagamento de quaisquer 
valores devidos aos Debenturistas, conforme previsto na Escritura; (c) à modificação da espécie das 
Debêntures para uma espécie com prioridade menor de seus créditos em caso de falência da Emissora; e/ou 
(d) à redução das Taxas do Prêmio de resgate previstas na tabela do item 6.1.2.1 e das Taxas do prêmio de 
Amortização previstas no item 6.1.3.1 da Escritura, devendo qualquer alteração com relação às matérias 
mencionadas neste subitem (ii) ser aprovada, seja em primeira convocação ou em qualquer convocação 
subsequente, por Debenturistas representando, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em 
Circulação. 
 
Qualquer alteração aos termos da Cláusula 7.1 da Escritura (incluindo qualquer quorum previsto) deverão 
ser aprovadas, seja em primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente, por Debenturistas 
representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação. 
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Alterações nos Quora de Deliberação: As alterações dos quora estabelecidos na Escritura deverão ser 
aprovadas, seja em primeira convocação ou em qualquer outra subsequente, por Debenturistas 
representando, no mínimo, 90%(noventa por cento) das Debêntures em Circulação.  
 
Outras disposições à Assembleia Geral de Debenturistas: Será facultada a presença dos representantes 
(inclusive legais) da Companhia em quaisquer Assembleias Gerais. O Agente Fiduciário deverá comparecer a 
todas as Assembleias Gerais e prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. Aplicar-
se-á às Assembleias Gerais, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações sobre a assembleia 
geral de acionistas. 
 
Condições do Contrato de Distribuição  
 
Nos termos da Lei n.º 6.385 e da Instrução CVM 400, foi celebrado o Contrato de Distribuição, por meio do 
qual a Emissora contratou os Coordenadores para colocação das Debêntures junto ao público investidor, em 
regime de garantia firme de colocação. O Contrato de Distribuição encontra-se disponível para consulta ou 
cópia nas sedes da Emissora e dos Coordenadores, nos endereços indicados na seção “Identificação de 
Administradores, Consultores e Auditores”, na página 13 deste Prospecto.  
 
De acordo com o Contrato de Distribuição, a Oferta será realizada conforme as condições descritas a seguir. 
 
Regime e Prazo de Colocação 
 
As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob o regime de garantia firme de colocação (exceto 
para as Debêntures Suplementares e Debêntures Adicionais, as quais, se houvesse, seriam objeto de 
distribuição sob regime de melhores esforços), no montante de R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta 
milhões de reais), no Prazo de Colocação, observadas as disposições do Contrato de Distribuição, 
respeitados os volumes individuais previstos na tabela abaixo:  
 

Coordenador 
Debêntures Objeto de Garantia 

Firme 
Montante de Garantia Firme 

BTG Pactual 25.000 R$250.000.000,00 

Bradesco BBI 25.000 R$250.000.000,00 

Itaú BBA 25.000 R$250.000.000,00 

Total 75.000 R$750.000.000,00 

 
Os Coordenadores deverão exercer a Garantia Firme na hipótese de não haver demanda de mercado para a 
da totalidade das 75.000 (setenta e cinco mil) Debêntures objeto do regime de garantia firme de colocação, 
subscrevendo e integralizando, na Data de Integralização, as referidas Debêntures não colocadas, exceto 
para as Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais, as quais, se houvesse, seriam objeto de 
distribuição sob o regime de melhores esforços de colocação e poderão ser subscritas e integralizadas até a 
Data de Integralização. As Debêntures serão integralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente 
nacional, pelo Preço de Subscrição, conforme definido na Escritura, de acordo com as normas de liquidação 
e procedimentos aplicáveis da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso.  
 
A Garantia Firme, nos termos do Contrato de Distribuição, terá validade até o dia 30 de maio de 2012, prazo 
este que poderá ser estendido a exclusivo critério dos Coordenadores, mediante comunicação prévia por 
escrito à Emissora. 
 
Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI à Instrução CVM 400, caso os Coordenadores eventualmente 
(i) venham a subscrever Debêntures por força da garantia firme prestada nos termos da Cláusula 4.1 do 
Contrato de Distribuição; e (ii) tenham interesse em vender tais Debêntures antes da publicação do Anúncio 
de Encerramento, o preço de revenda de tais Debêntures será limitado ao Valor Nominal Unitário das 
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Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data de Emissão até 
a data da respectiva venda. A revenda das Debêntures pelos Coordenadores após a publicação do Anúncio 
de Encerramento poderá ser feita pelo preço a ser apurado de acordo com as condições de mercado 
verificadas à época. A revenda das Debêntures, conforme aqui mencionada, deverá ser efetuada respeitada 
a regulamentação aplicável. 
 
Plano da Oferta 
 
Observadas as disposições da regulamentação aplicável, com a anuência da Emissora, os Coordenadores 
organizarão a Oferta em conformidade com o disposto no artigo 33, parágrafo 3º da Instrução CVM 400, o 
qual leva em consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou 
estratégica dos Coordenadores e da Emissora, de forma a assegurar: (i) que o tratamento conferido aos 
investidores seja justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco ao público alvo da 
Oferta, e (iii) que os representantes de venda das instituições participantes do consórcio de distribuição 
recebam previamente exemplar do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, nos termos da Instrução 
CVM 400, incluindo, por referência, o Formulário de Referência, com informações mínimas sobre a Emissora 
e a Oferta, para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelos 
Coordenadores, de acordo com os seguintes termos: 
 
(i) a colocação das Debêntures será pública, mediante intermediação dos Coordenadores, e ocorrerá 
em regime de garantia firme de colocação (exceto para as Debêntures Suplementares e as Debêntures 
Adicionais, as quais, se houvesse, seriam objeto de distribuição sob o regime de melhores esforços de 
colocação); 
 
(ii)  o público alvo da Oferta é composto por investidores residentes, domiciliados ou com sede no 
Brasil, clubes de investimento, fundos de investimento, carteiras administradas, entidades administradoras 
de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, condomínios 
destinados à aplicação em carteiras de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na 
BM&FBOVESPA, fundos de pensão, entidades abertas ou fechadas de previdência complementar e de 
capitalização e seguradoras, bem como investidores considerados institucionais ou qualificados, nos termos 
da Instrução da CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada, levando-se sempre em conta o 
perfil de risco dos destinatários da Oferta; 
 
(iii)  após o protocolo do pedido de registro da Oferta, a publicação do Aviso Ao Mercado, e a 
disponibilização do Prospecto Preliminar, foram realizadas apresentações para potenciais investidores 
(road show e/ou one-on-ones) (“Apresentações para Potenciais Investidores”), conforme determinado pelos 
Coordenadores de comum acordo com a Emissora;  
 
(iv)  os materiais publicitários ou documentos de suporte às Apresentações para Potenciais Investidores 
eventualmente utilizados foram submetidos, por meio da ANBIMA, à aprovação prévia da CVM, nos termos 
do artigo 50 da Instrução CVM 400, ou encaminhados, por meio da ANBIMA, à CVM previamente à sua 
utilização, nos termos do artigo 50, parágrafo 5º, da Instrução CVM 400, conforme o caso; 
 
(v)  não houve recebimento de reservas ou lotes mínimos ou máximos, sendo a Oferta efetivada de 
acordo com o resultado do Procedimento de Bookbuilding, em que foram levadas em consideração as 
relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica dos Coordenadores e da 
Emissora, observado, entretanto, que os Coordenadores se comprometeram a direcionar a Oferta a 
investidores que tinham perfil de risco adequado, bem como observaram tratamento justo e equitativo 
quanto aos mesmos; 
 
(vi) encerrado o Procedimento de Bookbuilding, os Coordenadores consolidaram as intenções de 
investimento dos investidores para subscrição das Debêntures; 
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(vii)  tendo sido verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) das Debêntures, não foi 
permitida a colocação de Debêntures perante investidores que sejam Pessoas Vinculadas, tendo sido as 
intenções de investimento apresentadas por investidores que sejam Pessoas Vinculadas automaticamente 
canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. A vedação de colocação disposta no artigo 55 da 
Instrução CVM 400 não se aplica à(s) instituição(ões) financeira(s) que venha(m) a ser contratada(s) para 
atuar como formador(es) de mercado da Emissão, desde que o direito de subscrever e a quantidade máxima 
de valores mobiliários a ser subscrita, se houver tal limitação, estejam divulgados no Prospecto Preliminar, 
conforme previsto no parágrafo único do artigo 55 da Instrução CVM 400; 
 
(viii)  observado o disposto no Contrato de Distribuição, a Oferta somente terá início após (a) a 
concessão do registro da Oferta pela CVM; (b) a publicação do Anúncio de Início; e (c) a disponibilização do 
Prospecto Definitivo aos investidores; 
 
(ix) cada pagamento referente à integralização das Debêntures será feito pelo Preço de Subscrição, no 
ato da subscrição, à vista, em moeda corrente nacional, adotando-se os procedimentos estabelecidos pela 
CETIP e/ou pela BM&FBOVESPA; 
 
(x)  caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM 400, a modificação 
deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da 
Oferta e os Coordenadores deverão se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das aceitações 
da Oferta, de que o investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das 
novas condições. Nesta hipótese, os investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados 
diretamente a respeito da alteração dos termos e condições das Debêntures, para que confirmem, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação, 
presumida a manutenção em caso de silêncio; 
 
(xi)  caso a Oferta seja cancelada, revogada ou suspensa, tal fato deverá ser imediatamente divulgado ao 
menos pelos mesmos meios utilizados para a divulgação do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início. Os 
investidores que já tenham aceitado a Oferta, no caso de sua suspensão, terão o direito de revogar sua aceitação 
em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva comunicação. Terão direito a restituição integral, sem adição 
de juros ou correção monetária e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se 
existentes, do valor dado em contrapartida às Debêntures, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis de sua manifestação, 
em conformidade com os termos do Contrato de Distribuição e dos Prospectos: (a) todos os investidores que já 
tenham aceitado a Oferta, na hipótese de seu cancelamento ou revogação; e (b) os investidores que tenham 
revogado a sua aceitação no prazo acima mencionado, na hipótese de suspensão da Oferta. 
 
Houve a possibilidade de aumento da quantidade de Debêntures em relação à quantidade inicialmente ofertada, 
em virtude de excesso de demanda, mediante a emissão das Debêntures Adicionais, a critério da Emissora, nos 
termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM 400, e/ou das Debêntures Suplementares, a critério dos 
Coordenadores, em comum acordo com a Emissora, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, no entanto, a 
quantidade de Debêntures não foi aumentada. Caso o montante da Oferta fosse aumentado nos termos acima, 
os Coordenadores fariam a distribuição das Debêntures Suplementares e/ou das Debêntures Adicionais em 
regime de melhores esforços. 
 
Os Coordenadores reservam-se o direito de, a qualquer momento, convidar outras instituições financeiras 
de primeira linha para participar da emissão, desde que decidido de forma conjunta com a Emissora, 
devendo, neste caso, ser celebrados contratos de adesão com as instituições financeiras contratadas. 
 
Remuneração dos Coordenadores ou Comissionamento 
 
Pelo desempenho e execução dos serviços objeto do Contrato de Distribuição, a Emissora pagará aos 
Coordenadores, o equivalente a 0,38% (trinta e oito centésimos por cento) incidente sobre o volume total 
de Debêntures efetivamente emitidas (“Comissionamento”), na proporção do volume de garantia firme 
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prestada por cada Coordenador, e calculada da seguinte forma: 
(i)  Comissão de Estruturação e Coordenação: 0,13% (treze centésimos por cento), calculado sobre o 
preço de integralização das Debêntures multiplicado pela quantidade de Debêntures emitidas; 
 
(ii)  Comissão de Distribuição: 0,13% (treze centésimos por cento), calculado sobre o preço de 
integralização das Debêntures multiplicado pela quantidade de Debêntures emitidas; e 
 
(iii)  Prêmio de Garantia Firme: 0,12% (doze centésimos por cento), calculado sobre o preço de 
integralização das Debêntures multiplicado pela quantidade de Debêntures objeto da Garantia Firme, devida 
independentemente de seu exercício. 
 
Adicionalmente à comissão fixa mencionada acima, os Coordenadores farão jus a uma comissão de sucesso 
equivalente a 15% (quinze por cento) do resultado da diferença positiva entre (a) o valor presente do fluxo 
de pagamento (juros mais principal, considerando a taxa máxima dos Juros Remuneratórios das Debêntures) 
das Debêntures descontadas pela taxa final estabelecida no Procedimento de Bookbuilding, e (B) o valor 
presente do fluxo de pagamento (juros mais principal, considerando a taxa máxima dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures) das Debêntures descontada a taxa máxima a ser apresentada no 
Procedimento de Bookbuilding. 
 
O pagamento do Comissionamento devido aos Coordenadores deverá ser realizado à vista, na primeira das 
seguintes datas: (i) liquidação financeira das Debêntures ou (ii) resilição do Contrato de Distribuição. O 
pagamento deverá ser realizado em moeda corrente nacional mediante crédito por meio de transferência 
eletrônica. 
 
A Emissora arcará com o custo de todos os tributos atuais incidentes sobre os pagamentos, 
Comissionamento e reembolso devido aos Coordenadores no âmbito da Emissão. A Emissora deverá fazer 
os pagamentos devidos líquidos de deduções e retenções fiscais de qualquer natureza, incluindo-se 
quaisquer outros tributos que porventura venham a incidir sobre as operações da espécie da Emissão, bem 
como quaisquer majorações das alíquotas dos tributos já existentes. Dessa forma, todos os pagamentos 
relativos ao Comissionamento serão acrescidos dos valores relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS; à Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS; e à Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS, de forma que os Coordenadores recebam o 
Comissionamento como se tais tributos não fossem incidentes (“Gross up”). Os Coordenadores concordam 
que a obrigação constante deste item não se aplica à retenção de Imposto de Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza Retido na Fonte – IR e Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL devida sobre os 
pagamentos feitos a título de Comissionamento. Caso a Emissora seja obrigada a reter qualquer valor do 
Comissionamento devido aos Coordenadores por conta de lei, deverá pagar valores adicionais de modo que 
os Coordenadores recebam os mesmos valores que teriam recebido caso nenhuma retenção fosse feita. 
 
Além do Comissionamento, nenhuma outra comissão ou remuneração será contratada ou paga pela 
Emissora, direta ou indiretamente, por força ou em decorrência do Contrato de Distribuição. 
 
Cancelamento, Suspensão, Revogação ou Alterações dos Termos e Condições da Oferta  
 
Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM 400, a modificação deverá 
ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta 
e os Coordenadores deverão se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das aceitações da 
Oferta, de que o investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das novas 
condições. Nesta hipótese, os investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados 
diretamente a respeito da alteração dos termos e condições das Debêntures, para que confirmem, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação, 
presumida a manutenção em caso de silêncio; 
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Caso a Oferta seja cancelada, revogada ou suspensa, tal fato deverá ser imediatamente divulgado ao menos pelos 
mesmos meios utilizados para a divulgação do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início. Os investidores que já 
tenham aceitado a Oferta, no caso de sua suspensão, terão o direito de revogar sua aceitação em até 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da respectiva comunicação. Terão direito a restituição integral, sem adição de juros ou 
correção monetária e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, do 
valor dado em contrapartida às Debêntures, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis de sua manifestação, em 
conformidade com os termos do Contrato de Distribuição e dos Prospectos: (a) todos os investidores que já 
tenham aceitado a Oferta, na hipótese de seu cancelamento ou revogação; e (b) os investidores que tenham 
revogado a sua aceitação no prazo acima mencionado, na hipótese de suspensão da Oferta. 
 
Demonstrativo de Custos da Oferta 
 
As tabelas abaixo demonstram os custos, total e unitário, da Oferta, com base no valor na Data de Emissão. 
 

Comissões e Despesas* Montante 
(em R$)** 

% do Valor Total da 
Emissão** 

Volume da Emissão 750.000.000,00 100 

Comissão de Estruturação e Coordenação 975.000 0,13 

Comissão de Distribuição 975.000 0,13 

Prêmio de Garantia Firme 900.000 0,12 

Comissão de Sucesso*** 320.000 0,04 

Total de Comissões 2.850.000 0,38 

Tributos Incidentes sobre o Comissionamento 370.000 0,05 

Auditores  220.000 0,03 

Advogados  380.000 0,05 

Agente Fiduciário (anual) 6.000 0,00 

Banco Mandatário (flat) - 0,00 

Banco Mandatário (anual) 21.600 0,00 

Rating (flat)  34.628 0,00 

CETIP (0,00179% mensais) 13.425 0,00 

Taxa de Registro na CVM 82.870 0,01 

Taxas de Registro na ANBIMA 52.500 0,01 

Despesas Gerais
(1)

 10.000 0,00 

Publicações  100.000 0,01 

Prospectos 5.000 0,00 

Despesas com Roadshow 15.000 0,00 

Total Despesas 1.311.023 0,17 

Total Comissões e Despesas 4.161.023 0,55 

VALOR LÍQUIDO PARA EMISSORA 745.838.977 99,45 

 
(1)

 As despesas gerais se referem a despesas out-of-pocket que venham a ser incorridas pelos Coordenadores e as despesas com Road 
Show serão reembolsadas pela Emissora. 

* As despesas são estimadas. 

** Valores arredondados. 
*** A Comissão de sucesso será de 15% (quinze por cento) do resultado da diferença positiva entre (a) o valor presente do fluxo de 

pagamento (juros mais principal, considerando a taxa máxima dos Juros Remuneratórios das Debêntures) das Debêntures descontadas 

pela taxa final estabelecida no Procedimento de Bookbuilding, e (B) o valor presente do fluxo de pagamento (juros mais principal, 
considerando a taxa máxima dos Juros Remuneratórios das Debêntures) das Debêntures descontada a taxa máxima a ser apresentada 

no Procedimento de Bookbuilding. 

 
Custo Unitário de Distribuição 
 
A tabela a seguir apresenta o custo unitário de distribuição das Debêntures objeto desta Emissão: 
 

N° de Debêntures 
Custo do lançamento 

(Em R$) 

Custo por Debênture 

(Em R$) 

% em Relação ao Valor Total 

da Oferta 
75.000 4.161.023 55,5 0,55 
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CRONOGRAMA DA OFERTA  

Encontra-se abaixo um cronograma estimado das etapas da Oferta, informando seus principais eventos: 
 

Nº 
 

Evento 
Data de Realização/ 
Data Prevista

 (1)(2) (3)(4)
 

1. Protocolo na ANBIMA do pedido de análise prévia por meio do procedimento simplificado previsto na 
Instrução CVM 471 

09/03/2012 

 Publicação de Fato Relevante sobre protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM, por meio do 
procedimento simplificado previsto na Instrução CVM 471 

09/03/2012 

 Reunião do Conselho de Administração e Assembleia Geral Extraordinária que aprovaram a Oferta 09/03/2012 

2. Publicação do Aviso ao Mercado  23/03/2012 

 Disponibilização do Prospecto Preliminar ao público investidor  

 Início das Apresentações a Potenciais Investidores  

3. Encerramento das Apresentações a Potenciais Investidores 29/03/2012 

4. Procedimento de Bookbuilding 18/04/2012 

5. Obtenção do Registro da Oferta na CVM 26/04/2012 

6. Publicação do Anúncio de Início  27/04/2012 

 Disponibilização deste Prospecto Definitivo  

7. Subscrição e Integralização (Liquidação Financeira da Oferta) 10/05/2012 

8. Publicação do Anúncio de Encerramento 15/05/2012 

__________ 
(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem aviso prévio, a critério da Emissora e do 
Coordenador Líder. 

(2) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. Para informações sobre 
manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de revogação da aceitação à Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, ver seção 
“Informações Sobre a Oferta” no item “Cancelamento, Suspensão, Revogação ou Alterações dos Termos e Condições da Oferta”, na página 48 deste Prospecto. 

(3) Para informações sobre o preço de subscrição e forma de integralização das Debêntures, vide seção “Informações Sobre a Oferta – Preço de Subscrição” na página 36 deste Prospecto. 

(4)  Para informações sobre o prazo de distribuição junto ao público, ver seção “Informações Sobre a Oferta – Prazo de Forma de Subscrição e Integralização” na página 36 deste Prospecto. 
Para maiores informações sobre a posterior alienação das Debêntures adquiridas pelos Coordenadores em decorrência da Garantia Firme, ver seção “Informações Sobre a Oferta – Regime 
e Prazo de Colocação” na página 45 deste Prospecto. 

Todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a 
envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos 
(“Avisos aos Debenturistas”), e publicados no DOESP, no “Jornal Cruzeiro do Sul”, sendo que o aviso ao 
mercado nos termos do artigo 53 da Instrução CVM 400, o Anúncio de Início e o Anúncio de Encerramento 
também serão publicados no jornal “Valor Econômico”, edição nacional, bem como divulgados na página da 
Emissora na rede mundial de computadores – Internet (www.viaoeste.com.br). 
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RELACIONAMENTO ENTRE A COMPANHIA E OS COORDENADORES 

Relacionamento entre a Companhia e o Coordenador Líder 

Para atendimento ao disposto no item 3.3.2 do Anexo III da Instrução CVM 400, são descritas abaixo as 
relações da Emissora (e das sociedades de seu grupo econômico, conforme aplicável) com o Coordenador 
Líder e seu conglomerado econômico, além do relacionamento referente à presente Oferta. 

Além do relacionamento referente à presente Oferta, a Emissora ou sociedades de seu conglomerado 
econômico mantêm relacionamento comercial com o BTG Pactual e/ou com as sociedades integrantes de 
seu conglomerado econômico. Nesse contexto, na data deste Prospecto, a CCR S.A., controladora direta da 
Emissora, as sociedades Andrade Gutierrez Concessões S.A.- AGConcessões, Camargo Corrêa Investimentos 
em Infraestrutura S.A. e Soares Penido Concessões S.A., controladoras indiretas da Emissora possuem uma 
conta aberta cada uma junto ao Coordenador Líder. 

Nos últimos 12 meses, o Coordenador Líder participou, na qualidade de coordenador líder, da distribuição 
pública, com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM 476, de 150.000 debêntures da 
3ª emissão da Emissora, emitidas em 28 de fevereiro de 2011, em série única, com valor nominal unitário de 
R$1.000,00 cada, perfazendo o montante de R$150,0 milhões. Tais debêntures têm seu valor nominal 
unitário remunerado com taxa correspondente a 110,0% do CDI. A remuneração total do BTG Pactual com 
relação a tais debêntures da 3ª emissão da Emissora, devida a título de comissionamento, foi equivalente a 
aproximadamente R$733.000,00, tendo essa remuneração sido integralmente paga à época da subscrição e 
integralização das respectivas debêntures. O BTG Pactual, na qualidade de coordenador líder, não fez jus a 
quaisquer outros pagamentos além dos valores recebidos a título de comissionamento. Adicionalmente, o 
Coordenador Líder participou, na qualidade de coordenador líder, da distribuição pública, com esforços 
restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM 476, de 380 notas promissórias comerciais da 2ª 
emissão da Concessionária do Sistema Anhanguera – Bandeirantes S.A., sociedade pertencente ao 
conglomerado econômico da Emissora, emitidas em 25 de novembro de 2011, em série única, com valor 
nominal unitário de R$ 2,5 milhões cada, perfazendo o montante de R$ 950,0 milhões. Tais notas 
promissórias tem seu valor nominal unitário remunerado com taxa correspondente a 105% do CDI. A 
remuneração total do BTG Pactual com relação a tais notas promissórias da 2ª emissão da Concessionária do 
Sistema Anhanguera – Bandeirantes S.A., devida a título de comissionamento, foi equivalente a 
aproximadamente R$104.000,00, tendo essa remuneração sido integralmente paga à época da subscrição e 
integralização das respectivas notas promissórias. O BTG Pactual, na qualidade de coordenador líder, não fez 
jus a quaisquer outros pagamentos além dos valores recebidos a título de comissionamento. 

O Coordenador Líder e/ou sociedade de seu conglomerado econômico eventualmente possuem títulos e 
valores mobiliários de emissão da CCR S.A., diretamente ou por meio de fundos de investimento 
administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos em operações regulares em bolsa de valores a 
preços e condições de mercado. Todavia, a participação acionária do Coordenador Líder e/ou sociedades 
integrantes do seu conglomerado econômico não atinge, e não atingiu, nos últimos 12 meses, mais que 5% 
do capital social da CCR S.A.  

A Emissora e/ou as sociedades de seu grupo econômico mantêm relacionamento com o Coordenador Líder 
e seu conglomerado econômico em operações de instrumentos financeiros derivativos (swaps) e dentre as 
quais se destacam duas operações de swap contratada entre o BTG Pactual e a CCR S.A. em 23 e 28 de abril 
de 2010 no valor nocional no montante de R$ 72.500.000,00, ambas com vencimento em 01 de agosto de 
2014. 

O Coordenador Líder e seu conglomerado econômico mantêm, ainda, relacionamento com a CCR S.A. na 
prestação de serviços de administração, gestão e custódia do Highway FIM CP, fundo de investimento 
administrado pela BTG Pactual Financeiros S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, a qual é 
controlada pelo Coordenador Líder. 
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Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto em “Informações Sobre a 
Oferta – Demonstrativo de Custos da Oferta” na página 49 deste Prospecto, não há qualquer outra 
remuneração a ser paga, pela Emissora ao Coordenador Líder ou a sociedades do seu conglomerado 
econômico no contexto da Oferta. 

A Emissora e/ou sociedades de seu conglomerado econômico poderão vir a contratar, no futuro, o 
Coordenador Líder e/ou sociedades de seu conglomerado econômico para a realização de operações 
comerciais usuais, incluindo, entre outras, assessoria em operações de fusões e aquisições, investimentos, 
emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, 
crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das suas 
atividades. 

A Emissora entende que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do Coordenador Líder 
como instituição intermediária da sua Oferta. 

Relacionamento entre a Companhia e o Bradesco BBI 

Para atendimento ao disposto no item 3.3.2 do Anexo III da Instrução CVM 400, são descritas abaixo as 
relações da Emissora (e das sociedades de seu grupo econômico, conforme aplicável) com o Bradesco BBI e 
seu conglomerado econômico, além do relacionamento referente à presente Oferta. 

Além do relacionamento referente à presente Oferta, a Emissora ou sociedades de seu conglomerado 
econômico mantêm relacionamento comercial com o Bradesco BBI e/ou com as sociedades integrantes de 
seu conglomerado econômico. 

Nos últimos 12 meses, o Bradesco BBI participou das seguintes operações: 

Como coordenador da distribuição pública, com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução 
CVM 476, de 200.000 debêntures da 2ª emissão da Concessionária do Rodoanel Oeste S.A, sociedade 
pertencente ao conglomerado econômico da Emissora emitidas em 05 de maio de 2011, em 3 séries, com 
valor nominal unitário de R$10.000,00 cada, perfazendo o montante de R$2,0 bilhões. Tais debêntures têm 
seu valor nominal unitário remunerado com taxa correspondente a 109,20% do CDI para a 1ª série, 111,0% 
do CDI para a 2ª série e 112% do CDI para a 3ª série. A remuneração total recebida pelo Bradesco BBI em 
relação a tais debêntures da 3ª emissão da Emissora, devida a título de comissionamento, foi equivalente a 
aproximadamente R$5,0 milhões, cujo pagamento foi feito à época da subscrição e integralização das 
respectivas debêntures. O Bradesco BBI, na qualidade de coordenador, não fez jus a quaisquer outros 
pagamentos além dos valores recebidos a título de comissionamento. 

Como coordenador, da distribuição pública, com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução 
CVM 476, de 380 notas promissórias comerciais da 2ª emissão da Concessionária do Sistema Anhanguera – 
Bandeirantes S.A., sociedade pertencente ao conglomerado econômico da Emissora, emitidas em 25 de 
novembro de 2011, em série única, com valor nominal unitário de R$ 2,5 milhões cada, perfazendo o 
montante de R$ 950 milhões. Tais notas promissórias tem seu valor nominal unitário remunerado com taxa 
correspondente a 105,50% do CDI. A remuneração total do Bradesco BBI com relação a tais notas 
promissórias da 2ª emissão da Concessionária do Sistema Anhanguera – Bandeirantes S.A., devida a título de 
comissionamento, foi equivalente a aproximadamente R$ 207 mil, tendo essa remuneração sido 
integralmente paga à época da subscrição e integralização das respectivas notas promissórias. O Bradesco 
BBI, na qualidade de coordenador, não fez jus a quaisquer outros pagamentos além dos valores recebidos a 
título de comissionamento. 

Como coordenador líder da distribuição pública, com esforços restritos de colocação, nos termos da 
Instrução CVM 476, de 180 debêntures da 1ª emissão da Soares Penido Participações e Empreendimentos 
S.A, Acionista da CCR, porém fora do bloco de controle, emitidas em 05 de outubro de 2011, em série única, 
com valor nominal unitário de R$ 1,0 milhão, perfazendo o montante de R$ 180 milhões. Tais debêntures 
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têm seu valor nominal unitário remunerado com taxa correspondente a 117,6% do CDI. A remuneração total 
do Bradesco BBI com relação a tais debêntures, devida a título de comissionamento, foi equivalente a 
aproximadamente R$1,6 milhão, tendo essa remuneração sido integralmente paga à época da subscrição e 
integralização das respectivas debêntures. O Bradesco BBI, na qualidade de coordenador líder, não fez jus a 
quaisquer outros pagamentos além dos valores recebidos a título de comissionamento. 

A Companhia e seu conglomerado econômico mantêm relacionamento comercial com o Banco Bradesco 
S.A. e/ou com as sociedades de seu conglomerado econômico. Em 01 de março de 2012, destacam-se o 
somatório das seguintes operações do grupo CCR: 

Depósitos à vista no valor de R$ 2,5 milhões, contratos de financiamento mediante repasse de recursos do 
BNDES em moeda nacional, com data de contratação de 28/09/2009, no valor R$ 4,5 milhões com 
vencimentos até setembro/2014. 

Emissão de garantias bancárias (cartas de fiança) no valor total de R$ 566,5 milhões, com datas de 
contratação a partir de 17/04/2006, sendo parte desses contratos com vencimentos em 2012 e outra parte 
com prazo  de vencimento indeterminado, apresentando taxas de 0,80% a 2,00% ao ano. 

Debêntures totalizando valor de RS 1,9 bilhão com vencimentos até 2016  e capital de giro com saldo 
devedor de R$ 60 milhões com inicio em  22/09/2011 e vencimento em 28/02/2013. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto em “Informações Sobre a 
Oferta – Demonstrativo de Custos da Oferta” na página 49 deste Prospecto, não há qualquer outra 
remuneração a ser paga, pela Emissora ao Bradesco BBI ou a sociedades do seu conglomerado econômico 
no contexto da Oferta. 

A Emissora e/ou sociedades de seu conglomerado econômico poderão vir a contratar, no futuro, o Bradesco 
BBI e/ou sociedades de seu conglomerado econômico para a realização de operações comerciais usuais, 
incluindo, entre outras, assessoria em operações de fusões e aquisições, investimentos, emissões de valores 
mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria 
financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das suas atividades. 

A Emissora entende que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do Bradesco BBI como 
instituição intermediária da sua Oferta. 

Relacionamento entre a Companhia e o Itaú BBA 

Para atendimento ao disposto no item 3.3.2 do Anexo III da Instrução CVM 400, são descritas abaixo as 
relações da Emissora (e das sociedades de seu grupo econômico, conforme aplicável) com o Itaú BBA e seu 
conglomerado econômico, além do relacionamento referente à presente Oferta. 

Além do relacionamento referente à presente Oferta, a Emissora ou sociedades de seu conglomerado 
econômico mantêm relacionamento comercial com o Itaú BBA e/ou com as sociedades integrantes de seu 
conglomerado econômico incluindo operações financeiras dentre as quais se destacam, na data deste 
Prospecto, as seguintes: 

 serviços de cash management, especificamente folha de pagamentos, cobrança bancária e coleta 
de valores (recebimento de praças de pedágio), contratados por prazo indeterminado em diversas 
datas a partir de 2004, totalizando cerca de R$350 mil por mês de receita bruta em tarifas; 

 aplicações de forma direta e indireta em operações de CDBs, contratadas a partir de novembro 
2011, com vencimentos até janeiro de 2016, com prazos entre 1 e 2 anos, remuneração entre 
100,5% e 101,5% da taxa CDI e valor total aproximado de R$ 5.670.000,00; 
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 aplicações de forma direta e indireta em operações compromissadas, contratadas a partir de 
fevereiro de 2012, com vencimentos em fevereiro de 2014, prazos aproximados de 2 anos, 
remuneração de 100% a 101% da taxa CDI e valor total aproximado de R$ 20.080.000,00; 

 detém operação de debêntures em carteira, contratadas em dezembro de 2010 e vencimento  em 
28/02/2013, prazo aproximado de 2,5 anos, remuneração de 116,5 % da taxa CDI, no valor 
aproximado de R$ 428.737.800,00, não realizando qualquer outra aquisição ou venda de valores 
mobiliários de emissão da Companhia nos últimos doze meses; 

 operações de conta garantida, datadas a partir de 17/08/2010, com vencimentos até 10/09/2012, 
prazos entre 0,5 e 2 anos, totalizando R$ 28.517.382,00, com remunerações variando de 109,00% a 
110,00% da taxa CDI e entre 0,75% a 0,85% a.a.; 

 operações com CCBs, contratadas a partir de 30/11/2009, com vencimentos até 18/12/2013, 
prazos entre 1,5 e 4 anos, remunerações entre 116,0% e 117,0% da taxa CDI e entre CDI+1,6% a.a. 
e CDI+1,8% a.a. e o valor total aproximado de R$ 123.584.847,00; 

 operações de FINAME do BNDES, contratadas em 15/04/2011, com vencimentos até 16/07/2012, 
prazos entre 1 e 2 anos, remuneração de 3% a.a. e valor total aproximado de R$393.795,00; 

 operações de LEASING, datadas a partir de 18/03/2010, com vencimentos até 29/12/2014, 3 anos 
de prazo, com remunerações entre 13,5% e 16,5% ao ano e entre CDI+3,0% a.a. a CDI+3,5% a.a., 
com valor total aproximado de R$ 2.121.220,00; e 

 operações de fianças bancárias, contratadas a partir de 27/07/2005, com vencimentos até 
18/08/2021, com prazos entre 2 e 10 anos, remunerações enntre 0,7% e 3,0% a.a., que totalizam 
aproximadamente R$ 124.780.799,00. 

Exceto pelo disposto acima, a Companhia não possui qualquer outro relacionamento relevante com o 
conglomerado econômico do Itaú BBA. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto em “Informações Sobre a 
Oferta – Demonstrativo de Custos da Oferta” na página 49 deste Prospecto, não há qualquer outra 
remuneração a ser paga, pela Emissora ao Itaú BBA ou a sociedades do seu conglomerado econômico no 
contexto da Oferta. 

A Companhia poderá, bem como outras sociedades pertencentes ao seu grupo econômico, no futuro, 
contratar o Itaú BBA ou sociedades de seu conglomerado econômico para assessorá-la na realização de 
investimentos em quaisquer outras operações necessárias para a condução das atividades da Companhia, 
incluindo, dentre outras, operações de financiamento, de crédito, de derivativos, de câmbio, de oferta de 
ações e de assessoria financeira. 

A Emissora entende que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do Itaú BBA como 
instituição intermediária da sua Oferta. 
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OPERAÇÕES VINCULADAS À OFERTA 

A seção “Relacionamento entre a Companhia e os Coordenadores”, na página 51 deste Prospecto, trata dos 
relacionamentos existentes entre a Companhia e os Coordenadores, além do proveniente da presente 
Oferta. 

Ademais, os recursos obtidos por meio da presente Oferta serão destinados à amortização e resgate, 
respectivamente, das debêntures da Primeira Emissão e das Debêntures da Segunda Emissão, conforme 
descrito abaixo: 

A Primeira Emissão de debêntures da Emissora foi realizada em 1º de julho de 2007, com vencimento 
previsto para 1º de julho de 2015. Foram emitidas 65.000 (sessenta e cinco mil) debêntures, em 3 (três) 
séries, com valor nominal unitário de R$10.000,00 (dez mil reais), totalizando R$650.000.000,00 (seiscentos 
e cinquenta milhões de reais). As debêntures são da espécie com garantia real, a qual é constituída por 
penhor de (i) valores, crédito, recebíveis e outros valores advindos dos contratos de concessão, (ii) direitos 
referentes aos montantes depositados em determinadas contas correntes e aplicações financeiras e (iii) 
100% (cem por cento) das ações de emissão da Emissora detidas pela CCR. O Bradesco BBI, O BTG Pactual e 
o Itaú BBA eram Coordenadores dessa emissão e não possuem atualmente quaisquer debêntures em suas 
respectivas carteiras.  

A Segunda Emissão de debêntures da Emissora foi realizada em 22 de dezembro de 2009, com vencimento 
previsto para 22 de dezembro de 2016. Foram emitidas 250 (duzentas e cinquenta) debêntures, em série 
única, com valor nominal unitário de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), totalizando R$250.000.000,00 
(duzentos e cinquenta milhões de reais). As debêntures são da espécie subordinada, nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações. O Bradesco BBI atuava como Coordenador Líder nessa emissão e possui atualmente 
em sua carteira a totalidade das debêntures emitidas. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, não há qualquer remuneração a ser paga, 
pela Emissora, aos Coordenadores da Oferta ou sociedades dos seus respectivos conglomerados 
econômicos, cujo cálculo esteja relacionado à Oferta. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS  

Estimamos receber pelas Debêntures recursos líquidos no montante de aproximadamente R$745,8 milhões 
provenientes da emissão de 75.000 debêntures, após a dedução das comissões devidas aos Coordenadores 
da Oferta e das despesas estimadas relativas à Oferta. 

Os recursos obtidos por meio da integralização das Debêntures, imediatamente após a liquidação financeira 
das Debêntures, serão destinados para: (i) a amortização integral do saldo remanescente das debêntures da 
Primeira Emissão; (ii) o resgate total das debêntures em circulação da Segunda Emissão, conforme descritas 
abaixo; e (iii) pagamento de dividendos previamente declarados pela Emissora. Os recursos recebidos pelo 
Acionista Controlador em decorrência da distribuição de dividendos pela Companhia poderão ser utilizados 
para, entre outras destinações, recomposição de caixa, distribuição de dividendos a seu acionistas, e/ou 
aquisições pelo Acionista Controlador, direta ou indiretamente por meio de suas subsidiárias. 

Destinação Estimado (R$ milhões) % Estimada do Total 

   Amortização Integral das Debêntures da Primeira Emissão(1) 380  50,9% 

Resgate Total das Debêntures da Segunda Emissão(2) 237  31,8% 

Distribuição de Dividendos 129  17,2% 

   
(1)

 A primeira emissão de debêntures da Emissora foi realizada em 1º de julho de 2007, com vencimento previsto para 1º de julho de 
2015. Foram emitidas 65.000 (sessenta e cinco mil) debêntures, em 3 (três) séries, com valor nominal unitário de R$10.000,00 (dez mil 
reais), totalizando R$650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta milhões de reais) e remuneração semestral a taxa de 104,5% da Taxa DI 
para a primeira série e 7,6% a.a. pelo IGP-M para a segunda e terceira séries. As debêntures são da espécie com garantia real, a qual é 
constituída por penhor de (i) valores, crédito, recebíveis e outros valores advindos dos contratos de concessão, (ii) direitos referentes 
aos montantes depositados em determinadas contas correntes e aplicações financeiras e (iii) 100% (cem por cento) das ações de 
emissão da Emissora detidas pela CCR S.A. O valor estimado corresponde ao saldo devedor projetado para 08 de maio de 2012, 
incluindo o prêmio de amortização antecipado. 

(2)
 A segunda emissão de debêntures da Emissora foi realizada em 22 de dezembro de 2009, com vencimento previsto para 22 de 

dezembro de 2016. Foram emitidas 250 (duzentas e cinquenta) debêntures, em série única, com valor nominal unitário de 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais), totalizando R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) e remuneração semestral 
a taxa de 117,00% da Taxa DI. As debêntures são da espécie subordinada, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. . O valor 
estimado corresponde ao saldo devedor projetado para 08 de maio de 2012. 

 
De acordo com a Proposta de Destinação dos Resultados do Exercício de 2011, realizada em 29 de fevereiro de 
2012, a Companhia propõe distribuição de dividendos no montante de R$ 125,0 milhões, em complemento aos 
dividendos intermediários distribuídos em agosto de 2011, à conta de parte dos lucros apurados no exercício 
de 2011. A AGO que aprovará esta distribuição está prevista para o dia 13 de abril de 2012. 
 
No Balanço Patrimonial de 31 de dezembro de 2011, estes dividendos são apresentados na rubrica 
Dividendo Adicional Proposto na conta de Reserva de Lucros. 
 
Ver seção “Capitalização” na página 62 deste Prospecto sobre o impacto dos recursos líquidos decorrentes 
da Oferta na situação patrimonial da Companhia. 
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FATORES DE RISCO 

O investimento em nossas Debêntures envolve alto grau de risco. Os potenciais investidores devem 
considerar cuidadosamente os riscos descritos abaixo antes de tomar uma decisão de investimento nas 
Debêntures. Nossas atividades, situação financeira e resultados operacionais podem ser afetados de maneira 
adversa por quaisquer desses riscos. Os potenciais investidores podem perder parte substancial ou todo o seu 
investimento. Os riscos descritos abaixo são aqueles que atualmente acreditamos que poderão afetar os 
investidores de maneira adversa, podendo riscos adicionais e incertezas atualmente não conhecidos, ou que 
atualmente consideramos irrelevantes, também prejudicar nossas atividades, situação financeira e 
resultados operacionais de maneira significativa. Para os fins desta seção, a indicação de que um risco, 
incerteza ou problema pode ou terá “um efeito adverso para a Companhia” ou nos “afetará adversamente” 
significa que o risco, incerteza ou problema pode resultar em um efeito material adverso em nossos 
negócios, condições financeiras, resultados de operações, fluxo de caixa e/ou perspectivas e/ou o preço de 
mercado das Debêntures. 

Informações sobre os Fatores de Risco relativos ao Brasil, a nós e ao nosso setor de atuação, encontram-se 
no Formulário de Referência, nos termos da Instrução CVM 480. Vide seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos 
de Mercado” do Formulário de Referência da Companhia, incorporado a este Prospecto por referência. 

RISCOS RELACIONADOS ÀS DEBÊNTURES 

Nossas obrigações constantes da Escritura estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado. 

A Escritura estabelece hipóteses de vencimento antecipado (automático ou não) de nossas obrigações. Caso 
ocorra a declaração do vencimento antecipado das Debêntures, todas as nossas obrigações objeto da 
Escritura deverão ser declaradas antecipadamente vencidas e deverá ocorrer no prazo de 5 dias o 
pagamento antecipado, por nós, do Valor Nominal Unitário, ou Saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido 
do rendimento calculado pro rata temporis, desde a Data de Emissão ou da última Data de Pagamento dos 
Juros Remuneratórios até a data de pagamento das Debêntures declaradas vencidas. Não há garantias de 
que disporemos de recursos suficientes em caixa para, no caso de vencimento antecipado das Debêntures, 
fazer face ao respectivo pagamento, hipótese em que poderemos sofrer um impacto negativo relevante em 
nossos resultados e operações, podendo os investidores sofrer um prejuízo relevante neste caso, com a 
perda parcial ou total dos valores investidos. Para mais informações, vide seção “Informações Sobre a 
Oferta” no item “Vencimento Antecipado”, na página 40 deste Prospecto. 

A Taxa DI Over utilizada para a remuneração das Debêntures pode ser considerada nula em decorrência 
da Súmula nº 176 do Superior Tribunal de Justiça. 

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 176 declarando ser “nula a cláusula contratual que sujeita 
o devedor à taxa de juros divulgada pela ANBID/CETIP”. De acordo com os acórdãos que sustentam a 
súmula, tanto a ANBIMA (atual denominação da ANBID) quanto a CETIP são instituições de direito privado, 
destinadas à defesa dos interesses de instituições financeiras. Existe a possibilidade de, numa eventual 
disputa judicial, tal Súmula ser aplicada pelo Poder Judiciário para considerar que a Taxa DI Over não é válida 
como fator de remuneração das Debêntures. Nesse caso, um novo índice deverá ser determinado pelo 
Poder Judiciário, podendo representar remuneração inferior à Taxa DI Over prejudicando a rentabilidade das 
Debêntures. 

Volatilidade e liquidez dos mercados de títulos brasileiros; a baixa liquidez do mercado secundário 
brasileiro para negociação de debêntures poderá dificultar a venda das Debêntures e afetar o valor 
recebido pelos investidores em caso de venda. 

Os mercados de títulos brasileiros são substancialmente menores, menos líquidos, mais concentrados e 
mais voláteis do que os principais mercados de títulos americanos e europeus, e não são tão 
regulamentados ou supervisionados como estes. 
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Os investimentos em títulos brasileiros, tal como as Debêntures, estão sujeitos a riscos econômicos e 
políticos, envolvendo, dentre outros: (a) mudanças nos ambientes regulatório, fiscal, econômico e político 
que podem afetar a capacidade dos investidores de receber pagamentos, no todo ou em parte, com relação 
a seus investimentos; (b) restrições a investimentos estrangeiros e a repatriação de capital investido; e (c) a 
capitalização de mercado relativamente pequena e a liquidez dos mercados de títulos brasileiros, que 
podem limitar substancialmente a capacidade de negociar as Debêntures ao preço e no momento desejado. 

Adicionalmente, o mercado secundário existente no Brasil para negociação de debêntures (a) apresenta 
historicamente baixa liquidez, e não há nenhuma garantia de que existirá no futuro um mercado para 
negociação das Debêntures que permita aos Debenturistas sua alienação ao preço e no momento desejado; 
e (b) pode ser negativamente afetado por uma crise no mercado de dívida local ou internacional, fazendo 
com que os titulares das Debêntures possam ter dificuldade em realizar a venda desses títulos no mercado 
secundário. 

Eventual rebaixamento na classificação de risco das Debêntures emitidas no âmbito desta Oferta poderá 
acarretar redução de liquidez das Debêntures para negociação no mercado secundário. 

Para se realizar uma classificação de risco (rating), certos fatores relativos à nossa Companhia são levados 
em consideração, tais como nossa condição econômico-financeira, administração e desempenho. São 
analisadas, também, características da Oferta e das Debêntures, assim como as obrigações assumidas por 
nós e os fatores político-econômicos que podem afetar nossa condição financeira. 

As avaliações representam uma opinião quanto às nossas condições de honrar nossos compromissos 
financeiros, tais como pagamento do principal e juros no prazo estipulado. A classificação de risco atribuída 
a esta Oferta baseia-se na condição e nas informações quando da respectiva Oferta. Não existe garantia de 
que a classificação de risco permanecerá inalterada durante a vigência das Debêntures. Um eventual 
rebaixamento de nossa classificação de risco ou da classificação de risco da Oferta durante a vigência das 
Debêntures poderá afetar negativamente o preço desses valores mobiliários bem como sua negociação no 
mercado secundário. 

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas 
públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a regulamentações 
específicas que condicionam seus investimentos em valores mobiliários a determinadas classificações de 
risco. Assim, o rebaixamento da classificação de risco da Oferta pode obrigar esses investidores a alienar 
suas Debêntures no mercado secundário, podendo vir a afetar negativamente o preço dessas Debêntures e 
sua negociação nesse mercado. 

As Debêntures estão sujeitas a eventual Resgate Antecipado Facultativo Total e/ou Amortização 
Facultativa Parcial, a critério da Emissora   

A Companhia reserva-se o direito de, a seu livre e exclusivo critério e nos termos da Escritura, promover o 
Resgate Antecipado Facultativo Total e/ou Amortização Facultativa Parcial das Debêntures, o que ocasionará 
a redução do horizonte de investimento dos titulares de Debêntures. Nesse caso, os titulares de Debêntures 
poderão não conseguir reinvestir o montante percebido com o pagamento antecipado das Debêntures em 
modalidade de investimento que os remunere nos mesmos níveis das Debêntures. Para informações 
adicionais, veja a seção “Informações Sobre a Oferta” nos itens “Resgate Antecipado Facultativo Total” e 
“Amortização Facultativa Parcial” nas páginas 37 e 38 deste Prospecto. 

As Debêntures poderão ser objeto de resgate antecipado ou amortização programada em caso de 
extinção e não substituição da Taxa DI Over. 

No caso de extinção, ausência de apuração e/ou divulgação por mais de 10 (dez) dias consecutivos após a 
data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou de impossibilidade legal de aplicação às Debêntures 
da Taxa DI Over ou por determinação judicial, o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de 2 (dois) Dias 
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Úteis a contar do evento, convocar a AGD para a deliberação, em comum acordo com a Emissora, do novo 
parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios que serão aplicados. Caso não haja 
acordo sobre o novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios entre a 
Emissora e os Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, a 
Emissora deverá: resgatar a totalidade das Debêntures em Circulação, no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da data da realização da respectiva AGD, pelo seu Saldo do Valor Nominal Unitário acrescido dos 
Juros Remuneratórios devidos até a data do efetivo resgate, calculados pro rata temporis, a partir da Data 
de Emissão ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso. 
Os adquirentes das Debêntures poderão não obter o retorno financeiro esperado na aquisição das 
Debêntures em decorrência de tal resgate ou amortização, não havendo qualquer garantia de que existirão, 
no momento do resgate, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes às Debêntures. Além 
disso, a atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em 
decorrência do prazo de aplicação, o que poderá implicar em uma alíquota superior à que seria aplicada 
caso as Debêntures fossem liquidadas apenas na data de seu vencimento. 

A alteração da espécie das Debêntures de subordinada para quirografária pode não ocorrer.  

Conforme previsto na seção “Informações Sobre a Oferta”, na página 30 deste Prospecto, as Debêntures 
passarão automaticamente a ser da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das 
Sociedades por Ações, na data em que ocorrerem (i) a amortização integral do saldo remanescente das 
debêntures da Primeira Emissão e (ii) o resgate antecipado das debêntures em circulação da Segunda 
Emissão.. Caso a amortização e o resgate previstos nos itens (i) e (ii) acima não sejam realizados no prazo de 
até 4 dias úteis contados da Data de Integralização das Debêntures, todas as nossas obrigações objeto da 
Escritura serão automaticamente vencidas antecipadamente e o pagamento antecipado deverá ser feito no 
prazo de 5 dias da data do referido vencimento antecipado. Nesta hipótese de vencimento antecipado, as 
Debêntures permanecerão da espécie subordinada, preferindo apenas aos acionistas no ativo 
remanescente, se houver, em caso de falência da Emissora. 

Caso as Debêntures passem a ser da espécie quirografária, os Debenturistas somente preferirão aos 
titulares de créditos subordinados da Emissora. 

Após a amortização e resgate, respectivamente, das debêntures da Primeira Emissão e da Segunda Emissão, 
as Debêntures passarão a ser da espécie quirografária, não contando com nenhuma garantia ou preferência. 
Dessa forma, na hipótese de falência da Emissora, os Debenturistas estarão subordinados aos demais 
credores da Emissora que contarem com garantia real ou privilégio (em atendimento ao critério legal de 
classificação dos créditos na falência). Em razão das características das Debêntures, os Debenturistas 
somente preferirão aos credores subordinados, se existirem, e aos acionistas da Emissora em relação à 
ordem de recebimento de seus créditos. Em caso de falência, não há garantia de que os Debenturistas 
receberão a totalidade ou mesmo parte dos seus créditos. 

A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá ter um impacto adverso na definição da taxa de 
remuneração final das Debêntures e na liquidez das Debêntures. 

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400considerando que houve, na Oferta, excesso de demanda 
superior em um terço à quantidade de valores mobiliários ofertada, não foi permitida a participação de 
Pessoas Vinculadas, inclusive de sociedades integrantes do grupo econômico de nosso Acionista 
Controlador. A participação de investidores que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding 
poderia causar um impacto adverso na definição da taxa de remuneração final das Debêntures, além de um 
impacto adverso na liquidez das Debêntures no mercado secundário. 
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As informações acerca do futuro da Emissora contidas neste Prospecto podem não ser precisas. 

Este Prospecto contém informações acerca das perspectivas do futuro da Emissora, as quais refletem as 
opiniões da Emissora em relação ao seu desenvolvimento futuro e que, como em qualquer atividade 
econômica, envolve riscos e incertezas. Não há garantias de que o desempenho futuro da Companhia será 
consistente com tais informações. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das tendências aqui 
indicadas, dependendo de vários fatores discutidos nesta seção “Fatores de Risco” e na seção “Fatores de 
Risco” e “Riscos de Mercado”, constantes dos quadros 4 e 5, respectivamente, do Formulário de Referência 
da Emissora, e em outras seções deste Prospecto. As expressões “acredita que”, “espera que” e “antecipa 
que”, bem como outras expressões similares, identificam informações acerca das perspectivas do futuro da 
Emissora que não representam qualquer garantia quanto a sua ocorrência. Os potenciais investidores são 
advertidos a examinar com toda a cautela e diligência as informações contidas neste Prospecto e a não 
tomar decisões de investimento unicamente baseados em previsões futuras ou expectativas. A Emissora não 
assume qualquer obrigação de atualizar ou revisar quaisquer informações acerca das perspectivas de seu 
futuro, exceto pelo disposto na regulamentação aplicável, e a não concretização das perspectivas do futuro 
da Emissora divulgadas podem gerar um impacto negativo relevante nos resultados e operações da 
Emissora. 
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CAPACIDADE DE PAGAMENTO 

Nossos administradores, com base em análise de nossos indicadores de desempenho e de geração 
operacional de caixa, entendem que possuímos plenas condições para honrar nossas obrigações de curto e 
médio prazo, incluindo as Debêntures. Pretendemos pagar o montante principal da nossa dívida de curto e 
longo prazo descrito na Seção “Capitalização” na página 62 deste Prospecto, inclusive as Debêntures, e os 
respectivos juros, com recursos provenientes da nossa geração operacional de caixa. 

Os fluxos de caixa de nossas atividades operacionais de investimento e de financiamento, no exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2011, estão descritos na tabela a seguir: 

 

(Em R$ mil) Exercício encerrado em 31 de dezembro 
de 2011 

Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 365.669 
Caixa líquido utilizados nas atividades de investimentos (78.850) 
Caixa líquido utilizado nas atividades de financiamento (287.068) 
Redução do saldo do caixa e equivalentes a caixa (249) 
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CAPITALIZAÇÃO  

A tabela a seguir apresenta informações sobre (i) nosso endividamento total efetivo, composto pelo 
endividamento de curto e longo prazo, debêntures e patrimônio líquido da Companhia, em 31 de dezembro 
de 2011; e (ii) o endividamento ajustado para refletir os recursos líquidos recebidos com as Debêntures da 
presente Oferta, a amortização integral das debêntures da Primeira Emissão, o resgate total das Debêntures 
da Segunda Emissão e o pagamento de dividendos. 

 
 Em 31 de dezembro de 2011 

(em R$ mil, exceto %) Efetivo % do Total Ajustado
(2)

 % do Total 

     
Endividamento          749.208  64,8%      904.083  76,2% 
Endividamento de Curto Prazo              1.317  0,1%              1.317  0,1% 
Endividamento de Longo Prazo                  805  0,1%                  805  0,1% 
Debêntures          747.086  64,6%      901.961  76,0% 
     
Patrimônio Líquido          406.942  35,2%          281.942  23,8% 
Capital Social Realizado         139.763  12,1%         139.763  11,8% 
Reservas de Capital              2.677  0,2%              2.677  0,2% 
Reserva de Lucros         139.502  12,1%         139.502  11,8% 
Dividendo Adicional Proposto         125.000  10,8%        - 0,0% 
     
Capitalização Total

(1)
      1.156.150  100,0%      1.186.025  100,0% 

 

(1) A capitalização total corresponde ao resultado da soma do total dos empréstimos e financiamentos com as Debêntures e o patrimônio líquido. 
(2) Ajustado para refletir o recebimento dos recursos líquidos das Debêntures da presente Oferta (R$ 750.000 mil, líquido de R$ 4.161 mil relativos aos 
Custos da Oferta), a amortização integral das debêntures da Primeira Emissão (saldo de R$ 363.868 mil em 31/12/2011), o resgate total das Debêntures 
da Segunda Emissão (saldo de R$ 227.096 mil em 31/12/2011) e o pagamento de dividendos no valor de R$ 129.000 mil, refletindo no estorno integral 
do Dividendo Adicional Proposto.. 
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ANEXOS

•	 ANEXO	A	-	ESCRITURA	DE	EMISSÃO	DAS	DEBÊNTURES	E	ADITAMENTOS

•	 ANEXO	B	-	ATOS	SOCIETÁRIOS	DA	COMPANHIA	RELATIVOS	À	EMISSÃO

•	 ANEXO	C	-	SÚMULA	DE	CLASSIFICAÇÃO	DE	RISCO

•	 ANEXO	D	-	DECLARAÇÕES	DA	COMPANHIA	E	DO	COORDENADOR	LÍDER

•	 ANEXO	E	-	ESTATUTO	SOCIAL	DA	COMPANHIA
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ANEXO A

•	 ESCRITURA	DE	EMISSÃO	DAS	DEBÊNTURES	E	ADITAMENTOS



66

(Esta	página	foi	intencionalmente	deixada	em	branco)



67 



68

(Esta	página	foi	intencionalmente	deixada	em	branco)



69 



70

(Esta	página	foi	intencionalmente	deixada	em	branco)



71 



72



73 



74



75 



76



77 



78



79 



80



81 



82



83 



84



85 



86



87 



88



89 



90



91 



92



93 



94



95 



96



97 



98



99 



100



101 



102



103 



104



105 



106



107 



108



109 



110



111 



112

(Esta	página	foi	intencionalmente	deixada	em	branco)



113 



114



115 



116



117 



118



119 

ANEXO B

•	 ATOS	SOCIETÁRIOS	DA	COMPANHIA	RELATIVOS	À	EMISSÃO



120

(Esta	página	foi	intencionalmente	deixada	em	branco)



121 



122



123 



124



125 



126



127 



128



129 



130



131 



132



133 



134



135 



136



137 



138



139 



140



141 



142



143 



144



145 



146



147 



148

(Esta	página	foi	intencionalmente	deixada	em	branco)



149 

ANEXO C

•	 SÚMULA	DE	CLASSIFICAÇÃO	DE	RISCO



150

(Esta	página	foi	intencionalmente	deixada	em	branco)



151 



152



153 



154



155 



156

(Esta	página	foi	intencionalmente	deixada	em	branco)



157 

ANEXO D

•	 DECLARAÇÕES	DA	COMPANHIA	E	DO	COORDENADOR	LÍDER



158

(Esta	página	foi	intencionalmente	deixada	em	branco)



159 



160



161 



162

(Esta	página	foi	intencionalmente	deixada	em	branco)



163 

ANEXO E

•	 ESTATUTO	SOCIAL	DA	COMPANHIA



164

(Esta	página	foi	intencionalmente	deixada	em	branco)



165 



166



167 



168



169 



170



171 



172



173 



174



175 



176



177 



178



179 



180



181 



182



183 



184



185 



186


	CAPA LETTER CCR
	00 ADVOGADOS
	ANEXO A
	ANEXO B
	ANEXO C
	ANEXO D
	ANEXO E

